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1. INTRODUÇÃO 

O contexto económico dos últimos anos tem vindo a suscitar um conjunto de medidas que visam 

apoiar a iniciativa económica. De entre elas salienta-se o Regime Excecional de Regularização das 

Atividades Económicas (RERAE) publicado no Decreto-lei nº 165/2014 de 5 de novembro, alterado 

pela Lei nº 21/2016 de 19 de julho. O regime extraordinário parte do reconhecimento da existência 

de empresas com relevância económica inequívoca, que não dispõem de título de exploração ou de 

exercício válido, face às condições atuais da atividade. 

Neste quadro, ficam abrangidas por este regime excecional e transitório, no âmbito do qual podem 

vir a regularizar a atividade existente e/ou a alterar ou ampliar as instalações e estabelecimentos 

afetos à mesma, as atividades económicas que se enquadrem nas seguintes situações: (1) 

estabelecimentos ou explorações “existentes à data de entrada em vigor do referido regime que não 

disponham de título válido de instalação ou de título de exploração ou de exercício de atividade, 

incluindo as situações de desconformidade com os instrumentos de gestão territorial vinculativos 

dos particulares ou com servidões administrativas e restrições de utilidade pública” (alínea a) do n.º 

1 do artigo 1º do RERAE); (2) e aquelas “que possuam título de exploração válido e eficaz, mas cuja 

alteração ou ampliação não sejam compatíveis com os instrumentos de gestão territorial vinculativos 

dos particulares ou com servidões e restrições de utilidade pública” (alínea b) do nº 1 do artigo 1º do 

RERAE).  

Desta forma, são criadas condições favoráveis ao investimento, à iniciativa privada e ao 

empreendedorismo, ao crescimento económico e emprego, além ainda da regularização de 

atividades perante a administração pública. 

Para tal, é imperativo ponderar, de forma integrada, a possibilidade de permanência das atividades 

económicas no local ou a sua alteração ou ampliação. É com esta perspetiva que o RERAE 

estabeleceu um procedimento simplificado, por via de uma conferência decisória ao abrigo dos 

artigos 9º, 10º e 11 do RERAE. 

De acordo com o estipulado na alínea a) do nº 4 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 165/2014 de 5 

novembro, todas as atividades que integram este procedimento apresentaram a deliberação 

fundamentada de reconhecimento do interesse público municipal na regularização do 

estabelecimento ou instalação, emitida pela assembleia municipal, sob proposta da câmara 

municipal. 

A conferência decisória conta com a presença de todas as entidades que deverão pronunciar-se 

para cada um dos pedidos de regularização e alteração/ampliação dos estabelecimentos e 
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explorações, e sempre que necessário, com a entidade responsável pela servidão administrativa ou 

restrição de utilidade pública, em função da natureza da desconformidade, no fim das quais são 

proferidas deliberações quanto à decisão tomada. Nos termos do nº 3 do artigo 11º daquele 

diploma, a deliberação pode ser favorável; favorável condicionada ou desfavorável. Nos casos de 

estabelecimentos e explorações que estejam em situação de desconformidade com os instrumentos 

de gestão territorial vinculativos dos particulares e com servidão e ou restrição de utilidade pública, 

poderá a deliberação determinar a alteração, revisão ou elaboração do Instrumento de Gestão 

Territorial (IGT), pela entidade competente, no sentido de contemplar a regularização do 

estabelecimento ou exploração – nº1 do artigo 12º - assim como a alteração da delimitação de 

servidão administrativa ou de restrição de utilidade pública, para os estabelecimentos e explorações 

que colidam com estas condicionantes – nº2 do artigo 13º. 

  

2. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 16º DO REGIME JURIDICO 

DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL 

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de Leiria foi aprovada pela Portaria nº 

26/2016, de 15 de fevereiro, alterada, pela 1ª Correção Material da delimitação da REN de Leiria 

publicada pelo Despacho nº 6692/2019, de 26 de julho e pela 1ª alteração da delimitação da REN 

de Leiria, publicada pelo Aviso nº 4221/2020, de 11 de março. 

É sobre esta delimitação da REN em vigor que se pretende proceder à alteração, nos termos do 

disposto no artigo 16.º do Decreto-Lei nº 124/2019 de 28 de agosto, que procede à quarta alteração 

ao Decreto-Lei nº 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelos Decretos-Leis nº 239/2012, de 2 de 

novembro, 96/2013 de 19 de julho e pelo 80/2015 de 14 de maio. 

Sendo que de acordo com o estipulado no nº 3 do artigo 16º, a alteração à REN, cumpre com o 

procedimento previsto nos nºs 10º e 11º do RJREN. 

De acordo com o n.º 1 do artigo 11º, a Câmara Municipal de Leiria apresenta a proposta de 

alteração da delimitação da REN junto da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

do Centro (CCDRC). 

A alteração que o município de Leiria propõe e que se enquadra no disposto no artigo 16.º do 

Decreto-Lei nº 166/2008, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº 124/2019 de 28 

de agosto, tem como pressuposto a existência de atividades económicas abrangidas pelo RERAE e 

cuja decisão, em sede de conferência decisória, foi favorável condicionada para os casos em 

análise.  
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A presente alteração da delimitação da REN no município de Leiria, enquadra: 

• Processo de atividade económica- Inerliz – Unipessoal, Lda., cuja Conferência Decisória se 

realizou em 09 de setembro de 2020 e obteve Deliberação Favorável Condicionada, para 

regularização da ampliação da Pedreira nº 6295, denominada “Rosa do Amaral”, sita na 

freguesia de Coimbrão, na tipologia da REN “Dunas litorais, primárias ou secundárias”, a que 

corresponde a categoria “Dunas costeiras e dunas fósseis”, nos termos do nº 3 do artigo 43º e 

Anexo IV do RJREN. 

• Processo de uma atividade económica - Avilis – Aviários do Lis, LDA., relativa a um processo 

de regularização da atividade pecuária que foi alvo de uma deliberação final da Conferência 

Decisória favorável, realizada em 18 de maio de 2016. Este processo foi incluído na 1ª 

alteração da delimitação da REN, no entanto, o mesmo foi instruído de forma incompleta, 

devido a uma interpretação de uma planta apresentada, incorretamente, pelo requerente. 

Importa referir que a representação e a caracterização das edificações consideradas como 

licenciadas não é correta, não estando suportada por licenças de construção em razão da 

realidade processual efetiva. O processo nº 580/78, ao qual se reporta a planta, teve projeto de 

arquitetura aprovado, no entanto, foi arquivado por não terem sido apresentados os respetivos 

projetos de especialidades e cumpridas as condições de aprovação no prazo legalmente previsto 

no regime de licenciamento de obras à data vigente. Tomando consciência dessa situação 

pretende-se repor a situação decidida em sede de Conferência Decisória. 

As alterações da delimitação da REN devem salvaguardar a preservação dos valores naturais 

fundamentais, bem como a prevenção e mitigação de riscos para pessoas e bens. As propostas de 

alteração à REN neste caso decorrem de um regime especial que prevê na sua conferência 

decisória certas medidas de minimização dos impactos sobre os valores naturais. No quadro 1 

apresenta-se uma breve caracterização da atividade económica desconformes com a REN do 

Município de Leiria. 
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Quadro 1- Características gerais da atividade económica, do processo RERAE do Município de Leiria. 

Designação 
Nº da 

Proposta de 
exclusão 

Atividade Localização 
Conferência 

decisória 
Área da parcela 

(m2) 

Área 
licenciada 

(m2) 

Área explorada 
(fora da área 

licenciada(m2) 
Acessos Observações 

INERLIZ -
UNIPESSOAL, LDA 
 
 

E930 Pedreira Coimbrão 
Favorável 
condicionada 

120.311 46.800 14.081 
Arruamento 

público  

Área do estabelecimento industrial 
(anexos de pedreira) incluído na área 

licenciada – 14. 743 m2 

Avilis - Aviários 
do Lis, Lda. 
 

E931; E932; 
E933 

Avicultura Arrabal 
Favorável 
condicionada 

22.217 0 ---- 
Arruamento 

público 

Exclusão dos restantes pavilhões não 
licenciados e condicionados por REN – 
Os restantes pavilhões existentes já se 

encontram excluídos da REN – 
propostas de exclusão E916 e E916A 
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3. PROPOSTA DE EXCLUSÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL 

Uma das propostas de exclusão abordadas neste capítulo é referente a uma exploração de pedreira 

localizada na freguesia de Coimbrão (E930) e as restantes (E931, E932 e E933) referem-se a uma 

avicultura, que no âmbito da 1ª alteração não viu excluídos da REN parte das suas edificações não 

regularizadas e condicionadas por REN 

As tipologias da REN envolvidas nesta alteração são “Dunas litorais, primárias ou secundárias” e “Áreas de 

Máxima Infiltração”. 

As propostas de exclusão encontram-se nas freguesias de Coimbrão e Arrabal. 

Neste processo de alteração da delimitação da REN de Leiria, de forma a obtermos uma maior exatidão nas 

medições da área e a real situação procedeu-se à utilização de cartografia topográfica vetorial homologada. 

 

3.1 - E 930- Inerliz, unipessoal, Lda. – Pedreira d e areias nº. 6295 denominada 

“Rosa do amaral” 

 

A proposta de exclusão da REN desta exploração pecuária incide sobre tipologia de Dunas litorais, 

primárias ou secundárias, numa área de 0,68ha.  

A pretensão consiste na regularização de áreas já exploradas fora da poligonal licenciada, bem como a 

criação/ampliação de duas novas zonas de lavra, A e B (a primeira parcialmente dentro da área licenciada), 

de que resultará uma nova poligonal. Este projeto tem como principal objetivo assegurar a continuidade da 

produção das areias comuns, que atualmente extraem no local de modo a prolongar o acesso à massa 

mineral e assim a atividade económica da empresa. 
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Áreas de máxima infiltração

Dunas litorais, primárias ou secundárias

proposta exclusão  

Figura 1. Extrato, sem escala, da carta da REN e área a excluir da REN (E 930) 

(Imagem aérea de 2018 e polígonos das construções da cartografia 1:10000 – homologada pela DGT em 2020) 

 

 

 

 

E930 

Ü
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Figura 2. Extrato, sem escala, da Planta de Ordenamento (classificação e qualificação do solo) e a área a excluir da 
REN (E930). 

(Imagem aérea de 2018 e polígonos das construções da cartografia 1:10000 – homologada pela DGT em 2020) 

 

 

Características da exploração de pedreira de areias   

A presente exploração de pedreira de areia desenvolve a sua atividade desde 1994 sob a anterior 

denominação de Abílio de Sousa Moreira, Lda., operando no setor extrativo – agregados minerais 

quartzosos (areia fina), incluindo-se no local um estabelecimento industrial para a beneficiação e 

processamento desses agregados com vista à sua aplicação na construção civil e obras públicas, cargas, 

tintas, abrasivos, etc. 

A pretensão consiste na regularização de áreas já exploradas fora da poligonal licenciada, bem com a 

criação/ampliação de duas novas zonas de lavra, A e B (a primeira parcialmente dentro da área licenciada), 

de que resultará uma nova poligonal. Este projeto tem como principal objetivo assegurar a continuidade da 

E930 

Espaços Florestais de Conservação

Limite do projeto

Limite Licenciado

proposta exclusão
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produção das areias comuns, que atualmente se extraem no local de modo a prolongar o acesso à massa 

mineral e assim a atividade económica da empresa. 

De acordo com as peças escritas e desenhadas do projeto apresentado, os elementos a reter são os 

seguintes: 

• Área do polígono licenciado da exploração –4,68 ha  

• Área já explorada fora da área licenciada – 1,40 ha  

• Área de lavra das duas novas áreas A e B – 1,70 ha (da qual, 0,86 ha se situa fora da área 

licenciada)  

• Área total do Projeto atual – 12,03 ha. 

• Área do estabelecimento industrial (anexos de pedreira) incluído no polígono licenciado – 1,47 ha  

• O estabelecimento industrial (anexos de pedreira) é composto por unidade de lavagem e crivagem 

de areia, área de stock de areia lavada, e as edificações relativas às instalações sociais, 

ferramentaria e PT (posto de transformação), com uma área edificada de cerca de 120 m2.  

 

Enquadramento no PDM e demais normas legais e regul amentares 

aplicáveis em razão do ordenamento 

Apresenta-se a transcrição do enquadramento no PDM e demais normas legais e regulamentares que 

consta na ata da conferência decisória: 

“A exploração, incluindo o estabelecimento encontra-se totalmente inserido em solo rústico, na categoria de 

Espaços florestais de conservação, o polígono licenciado encontra-se classificado como Pedreiras em fase 

de adaptação, sendo que o limite da área sul confina com a Estrada Nacional 109-9 (Estradada 

Desclassificada) e com conduta adutora projetada, encontra-se inserida em Áreas Complementares da 

Estrutura Ecológica Municipal (EEM). A área encontra-se totalmente condicionada por Reserva Ecológica 

Nacional (REN), na tipologia de Áreas de Máxima Infiltração (AMI) e parcialmente por Dunas Litorais, 

primárias ou secundárias. A área da pedreira encontra-se sobre a área percorrida por incêndio florestal de 

Outubro de 2017, sendo que quanto à Perigosidade de Incêndios Florestais, encontra-se parcialmente em 

Área Edificada Consolidada e em Espaço Florestal sob a classificação de perigosidade baixa, alta e muito 

alta, a área é parcialmente abrangida pela zona de proteção alargada de captação de águas subterrâneas 

para consumo público – captação AC11 – Coimbrão- objeto da Portaria n.º 350/2015 de 13 de outubro, 

sendo também percorrida por duas linhas elétricas de média tensão, de acordo com plantas de 

ordenamento e condicionantes atualizada que compõe o PDM de Leiria, conforme cartografia apresentada e 
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respetiva marcação acionando, direta ou indiretamente, nomeadamente os artigos 6º, 8º, 12º, 13º, 14º, 15º, 

16º, 28º, 32º,39º, 61º, 62º, 63º, 137º, do regulamento do PDM. 

 

Atento à área a explorar se encontrar em solo condicionado por REN e em sistema ambiental na estrutura 

ecológica municipal em áreas complementares, será necessário apreciar o pedido com o enquadramento 

previsto no artigo 137º do regulamento do PDM (nº 4), o qual estabelece um regime excecional de 

legalização de explorações de recursos geológicos e não pelo regime normal.” 

 

Ponderação da regularização da exploração de pedrei ra de Areias 

Para os efeitos acima referidos, foram analisados os seguintes aspetos: 

a) As medidas e os procedimentos a adotar que sejam suscetíveis de fazer cessar ou minimizar os 

eventuais impactos decorrentes da regularização da exploração, designadamente, em matéria de 

gestão ambiental; 

b) A necessidade de manutenção da atividade, por motivos de interesse económico e social; 

c) Os custos económicos, sociais e ambientais da desativação da exploração ou da cessação da 

atividade; 

d) A ausência de soluções alternativas que minimizem os efeitos referidos na alínea anterior e a 

possibilidade de adoção das medidas referidas na alínea b); 

e) A impossibilidade ou excessiva onerosidade da deslocalização da exploração para local adequado 

no mesmo concelho ou nos concelhos vizinhos. 

 

Apreciado de forma integrada, o pedido de regularização em apreço, tendo em consideração a informação 

disponível no processo de regularização da atividade, ponderados todos os interesses em presença, os 

representantes das entidades consultadas consideram que se encontram cumpridos na generalidade os 

princípios e normas técnicas previstos nos regimes legais setoriais aplicáveis e evidenciam os interesses 

económicos e sociais para o município, nomeadamente: 

 

• Pela manutenção de postos de trabalho na região que carece de oportunidades de oferta; 

• Pelo valor acrescentado criado com benefícios para a região; 

• Pelo facto de valorizar os materiais endógenos da região. 

Bem como considerando: 

• A existência de antecedentes da atividade licenciada no local desde 1994; 

• A ponderação dos interesses sociais e económicos da atividade, consubstanciado no 

reconhecimento do interesse público municipal declarado pela Assembleia Municipal de Leiria, para 
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regularização da ampliação (esta situação da regularização está bem explicita no documento da CM 

de suporte ao Reconhecimento de Interesse Público); 

• O acolhimento da regularização requerida no presente procedimento, no Regime excecional de 

legalizações e ampliações previsto no Regulamento do PDM de Leiria, em concreto pela redação do 

nº 4 do seu artigo 137º. 

 

Para os efeitos descritos na Ata da CD, a área a regularizar inserida em "Áreas de máxima infiltração" não 

se exclui da REN, tratando-se de uma ação que está sujeita à realização de comunicação prévia nos termos 

previstos no artigo 22.º do RJREN, pelo que deve proceder-se de acordo com o estipulado nos n.ºs 1 e 2 do 

referido artigo 22.º do RJREN. 

Devendo a CM Leiria promover a alteração da delimitação da REN  do Município de Leiria para a categoria 

de Dunas Costeiras e dunas fósseis/dunas costeiras interiores, nos termos do nº 2 do art.º 13º do RERAE. 

 

Os restantes elementos solicitados nos demais pareceres das entidades intervenientes, que constam na ata 

da Conferência Decisória, deverão ser cumpridos pelo requerente, devendo fazer a sua comunicação à 

entidade coordenadora – a Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG)). 

 

Assim, e como resultado da conferência decisória, proceder-se-á à alteração da REN e a exploração deverá 

enquadrar-se no regulamento do PDM e dar cumprimento ao preconizado nos pareceres emitidos pelas 

diversas entidades, anexos à ata da conferência decisória, nomeadamente ao necessário para o processo 

de alteração da REN. 
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Figura 3. Planta topográfica da exploração (extrato sem escala). 
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3.2 - E 931, E 932 e E 933 - AVILIS – AVIÁRIOS DO L IS, LDA. 

As propostas de exclusão desta exploração incidem sobre a tipologia REN Áreas de máxima infiltração 

numa área de 0,08ha,  e é relativa aos edifícios a licenciar e que por lapso, no cruzamento da informação 

existente, não foram incluídos na 1ª alteração da delimitação da REN do município de Leiria. Alteração esta 

que foi elaborada para cumprimento do nº 2 do artigo 13º do RERAE.  

Esta situação deveu-se a uma interpretação de uma planta que se encontrava incorreta, pois na ata da 

conferência decisória é referido que “…com efeito, o edificado da exploração apresenta-se com a área de 

implantação e de construção aproximado de 4.157 m2,  totalmente a legalizar . Mesmo não estando 

todo o edificado da exploração condicionado por REN, os pavilhões M4 e M3 encontram-se totalmente 

condicionados por REN havendo por isso uma área de regularização em REN s uperior a 2000 m2 …” 

 

 

 

 

Figura 4. Extrato, sem escala, da carta da REN e área a excluir da REN (E 931, 932 e 933) 

(Imagem aérea de 2018 e polígonos das construções da cartografia 1:10000 – homologada pela DGT em 2020) 

Áreas de máxima infiltração

Pedidos de exclusao da REN (1ª alteração da delimitação da REN de Leiria, publicada pelo Aviso nº 4221/2020, de 11 de março)

Proposta de exclusão

E931 

E932 

E933 
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Figura 5. Extrato, sem escala, da Planta de Ordenamento (classificação e qualificação do solo) e área a excluir da REN 
(E 916) 

(Imagem aérea de 2018 e polígonos das construções da cartografia 1:10000 – homologada pela DGT em 2020) 

 

 

Características da exploração pecuária  

A exploração em causa localiza-se na Freguesia de Arrabal, é constituída por um conjunto de edificações 

destinadas à atividade – 4 pavilhões com uma área de construção aproximado de 4137 m2, edifícios de 

apoio, silos, gerador, compressor, fossas, 3 edificações caracterizadas como desativadas e muros de 

vedação, carecendo de regularização da totalidade da exploração (Figura 6). 

A área da parcela é de aproximadamente 22 000 m2, a área de construção e de implantação é igual e já foi 

referida anteriormente (4137m2). 

A exploração não tem lugares de estacionamento definidos e apresenta uma área impermeabilizada de 

4367 m2, sendo que a cércea nos vários pavilhões varia entre os 2,80m e 4,50 metros. 

Não haverá necessidade de movimentos de terras pois já se encontra tudo construído.  

 

E931 

E932 

Proposta de exclusão

Limite exploração

Espaços Florestais de Conservação

E933 
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Enquadramento no PDM de demais normas legais e regu lamentares 
aplicáveis em razão do ordenamento 

Apresenta-se a transcrição do enquadramento no PDM e demais normas legais e regulamentares que 

consta na ata da conferência decisória: 

“As edificações da exploração pecuária implantam-se em solo rural, em espaços florestais de conservação, 

parcialmente condicionado por Reserva Ecológica Nacional (REN) na categoria de Áreas de Máxima 

Infiltração, em áreas de risco de uso do solo/ perigosidade de incêndios florestais em área edificada 

consolidada conforme PMDFCI, em área de sensibilidade arqueológica – Povo da Martinela, na sua 

totalidade em estrutura ecológica municipal em áreas complementares, de acordo com plantas de 

ordenamento e condicionantes atualizada que compõe o PDM de Leiria, conforme cartografia apresentada e 

respetiva marcação acionando direta ou indiretamente, nomeadamente os artigos 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 

25.º, 26.º, 39.º, 40.º, 49.º, 61.º, 62.º, 63.º, 111.º, 136.º, 140.º, e 141.º do regulamento do PDM. 

Em face da realidade edificada, conforme elementos instruídos para a pretensão, atento a exploração estar 

implantada em sistema ambiental na estrutura ecológica municipal, atentas as disposições constantes dos 

artigos 39.º, 40.º, 49.º, 61.º, 62.º, 63.º e 136.º do RPDM será necessário apreciar o pedido com o 

enquadramento previsto no artigo 136.º do regulamento do PDM, o qual estabelece um regime excecional 

de legalização de explorações pecuárias. 

“Encontrando-se a exploração localizada em área de sensibilidade arqueológica – Povo da Martinela, Leiria, 

foi solicitado parecer da Direção Regional da Cultura do Centro, tendo aquela entidade informado que, 

considerando que o território de implantação da empresa em referência não se encontra inserido em zona 

classificada, em vias de classificação ou zona de proteção assim como o processo de regularização da 

atividade económica não envolverá qualquer tipo de remoção de terras, o assunto não carece de parecer 

por parte daqueles serviços.” 

 

Ponderação da regularização da atividade pecuária 

Para os efeitos acima referidos, foram analisados os seguintes aspetos: 

a) Os impactos da manutenção da atividade, na perspetiva do ordenamento do território, da segurança 

de pessoas e bens, dos regimes de salvaguarda dos recursos e valores naturais e culturais, bem 

como dos interesses públicos subjacentes à versão administrativa ou restrição de utilidade pública 

em causa; 

b) As medidas e os procedimentos a adotar que sejam suscetíveis de fazer cessar ou minimizar os 

eventuais impactos decorrentes da regularização da exploração, designadamente, em matéria de 

gestão ambiental; 

c) A necessidade de manutenção da atividade, por motivos de interesse económico e social; 
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d) Os custos económicos, sociais e ambientais da desativação da exploração ou da cessação da 

atividade; 

e) A ausência de soluções alternativas que minimizem os efeitos referidos na alínea anterior e a 

possibilidade de adoção das medidas referidas na alínea b); 

f) A impossibilidade ou excessiva onerosidade da deslocalização da exploração para local adequado 

no mesmo concelho ou nos concelhos vizinhos. 

 

Face à análise conjunta dos aspetos atrás enumerados foi considerado: 

• A restrição de utilização pública REN passou a condicionar o local a partir da aprovação da sua 

delimitação pela publicação da Portaria nº 26/2016 de 15 fevereiro, alterada de acordo com o 

Despacho nº 6692/2019, de 26 de julho; 

• A exploração em apreço encontra-se integrada com as restantes explorações da mesma empresa, 

sendo o local onde se procede à criação de aves de recria, futuras reprodutoras, que servem para 

povoar as 4 explorações de galinhas reprodutoras a jusante do ciclo de produção; 

• Os investimentos efetuados no edificado da instalação pecuária, existente desde 1970, visaram criar 

condições em termos de estruturas e infra- estruturas tendo em vista o reforço da produção e de 

funcionamento da exploração pecuária; 

• O uso pretendido é compatível com o local onde se insere; 

• A empresa apresenta um volume de negócios significativo, sendo geradora de emprego, existindo 

interesse na manutenção da sua atividade, quer sob o ponto de vista económico quer social; 

• A deslocalização não se apresenta como uma solução exequível, atendendo à dificuldade de 

obtenção de soluções alternativas e aos elevados custos que comportaria. 

 

Os restantes elementos solicitados nos demais pareceres das entidades intervenientes, que constam da ata 

da Conferência Decisória, deverão ser cumpridos pelo requerente, devendo fazer a sua comunicação à 

entidade coordenadora – a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro (DRAP-C). 

 

Assim, e como resultado da conferência decisória, proceder-se-á à alteração da REN e a exploração deverá 

enquadrar-se no regulamento do PDM e dar cumprimento ao preconizado nos pareceres emitidos pelas 

diversas entidades anexas à ata da conferência decisória, nomeadamente no necessário para o processo 

de alteração da REN. 
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Figura 6. Planta topográfica onde constam as edificações existentes no exploração pecuária.(extrato sem escala).  
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4. DECLARAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, SUPORTADA EM 

INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE ATESTE A CONFORMIDADE DAS 

PRETENSÕES COM OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 

EM VIGOR. 

 

As atividades económicas caracterizadas e consideradas para esta alteração da delimitação da Reserva 

Ecológica Nacional (REN) têm, enquadramento no instrumento de gestão territorial em vigor (PDM de 

Leiria). 

Com a 3ª alteração ao PDM de Leiria, foi introduzido no Regulamento o articulado que veio dar 

enquadramento a um conjunto de atividade económicas existentes de forma a garantir ganhos ambientais, 

paisagísticos e de ordenamento do território, para além de impulsionar o desenvolvimento da economia 

local e regional, designadamente a regularização/ampliação e/ou alteração das atividades económicas, com 

enquadramento no Regime Extraordinário da Regularização das Atividades Económicas (RERAE) aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de novembro, cuja conferência decisória tenha uma deliberação 

favorável ou favorável condicionada. 

Os casos abordados nesta alteração, encontram enquadramento no regulamento do PDM de Leiria, 

republicado pelo Aviso n.º 4564/2022, de 3 de março, nomeadamente no nº 8 do artigo 136º (Avilis) e nº 4 

do artigo 137º (Inerliz). 

Artigo 136.º 

Explorações pecuárias 

1 — No solo urbano as instalações afetas às explorações pecuárias incluindo a detenção caseira, podem 

ser objeto de regularização, alteração bem como de ampliação, quando esteja em causa a garantia das 

condições higienossanitárias e de bem-estar animal, ou para garantia dos requisitos legais de 

funcionamento da atividade existente, devendo cumprir cumulativamente as seguintes condições: 

a) A atividade seja anterior à data da entrada em vigor do Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de 

setembro de 1995, a comprovar mediante documento adequado para o efeito; 

b) Tenham acionado o regime excecional de regularização previsto no Regime do Exercício da Atividade 

pecuária, com exceção das detenções caseiras que não estão sujeitas ao regime excecional; 
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c) Garantir a correta integração visual e paisagística dos estabelecimentos ou atividades em causa, na 

categoria ou subcategoria de uso do solo em que se inserem, nomeadamente através do condicionamento 

dos tipos de materiais e da gama de cores a utilizar nas componentes que interfiram com o seu aspeto 

exterior; 

d) Garantir o controlo dos efluentes e de quaisquer outros efeitos nocivos nas condições ambientais; 

e) Garantir a segurança de pessoas e bens, quer no interior das áreas onde se localiza as instalações 

ou atividades, quer nas áreas da envolvente exterior com que a atividade possa interferir; 

f) Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a segurança na circulação nas 

vias públicas de acesso às instalações ou atividades situadas nas suas proximidades; 

g) Implementar cortina arbórea/arbustiva tendo espessura e altura que minimize o impacte visual na 

envolvente, sem prejuízo da circulação de veículos de emergência, à exceção de situações devidamente 

fundamentadas; 

h) Afastamento mínimo de 50 metros a edificações existentes destinadas a equipamentos de utilização 

coletiva, designadamente no domínio da saúde, da educação e da segurança social; 

i) O enquadramento de uma pretensão ao abrigo deste regime determina, a interdição de nova 

regularização e ou ampliação na vigência do Plano, com exceção dos edifícios e 

equipamentos/infraestruturas 

que se destinem a garantir a sustentabilidade ambiental da exploração. 

2 — O disposto na alínea g) do número anterior não dispensa o cumprimento das distâncias de proteção a 

infraestruturas existentes do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis. 

3 — Para efeitos do previsto no n.º 1 do presente artigo, considera -se o efetivo pecuário/capacidade 

instalada declarado em processo de regularização do Regime do Exercício da Atividade Pecuária, com 

exceção das detenções caseiras que não estão sujeitas ao regime excecional. 

4 — O disposto no n.º 1 do presente artigo não se aplica às categorias de espaços verdes e espaços de uso 

especial, delimitadas na Planta de Ordenamento. 

5 — Não obstante o referido nos números anteriores deverá promover -se a relocalização das explorações 

pecuárias para os espaços agrícolas e espaços florestais, podendo nestes casos o Município admitir um 

índice máximo de utilização de 0,45, desde que respeitem os restantes parâmetros urbanísticos previstos 

para estes espaços. 

6 — No solo rústico as instalações afetas às explorações pecuárias e a detenção caseira, existentes à data 

de entrada do presente Plano, podem ser objeto de regularização, alteração bem como de ampliação, 

quando esteja em causa a garantia das condições higienossanitárias e de bem-estar animal, ou para 

garantia dos requisitos legais de funcionamento da atividade ou para possibilitar a sua viabilidade 

económica, devendo cumprir as seguintes condições: 

a) Altura máxima da fachada — 9 metros, ou superior no caso de instalações técnicas devidamente 

justificadas inerentes ao funcionamento da atividade; 
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b) Garantir a ligação dos efluentes líquidos a sistemas de tratamento e recolha adequados, quando 

existentes, ou, quando tal não suceda, devem garantir sistemas autónomos ambientalmente sustentáveis; 

c) Não podem estar inseridas na categoria de espaços naturais e paisagísticos, delimitados na Planta de 

Ordenamento; 

d) O enquadramento de uma pretensão ao abrigo deste regime determina, a interdição de nova 

regularização e ou ampliação na vigência do Plano, com exceção dos edifícios e 

equipamentos/infraestruturas que se destinem a garantir a sustentabilidade ambiental da exploração. 

7 — Para efeitos do disposto no presente artigo, são também consideradas as explorações pecuárias que 

alteraram a espécie animal. 

8 — As atividades económicas que recorreram ao regi me extraordinário de regularização de 

atividades económicas, estabelecido no Decreto -Lei  n.º 165/2014, de 5 de Novembro, e consecutivas 

alterações, e que tenham obtido decisão favorável o u favorável condicionada em sede de 

conferência decisória, ficam dispensadas do cumprim ento das disposições regulamentares 

constantes do presente regulamento em subsequente o peração urbanística, nos termos definidos 

nas respetivas atas das conferências decisórias. 

 

Artigo 137.º 

Outros usos ou atividades 

1 — As atividades e as edificações anteriores à data da entrada em vigor do Plano Diretor Municipal 

ocorrida em 4 de setembro de 1995, não contemplados nos artigos 135.º e 136.º, podem ser objeto de 

regularização, quando esteja em causa a garantia das condições de habitabilidade, segurança e 

salubridade ou para garantia dos requisitos legais de funcionamento das atividades, devendo cumprir as 

seguintes condições: 

a) A altura máxima da fachada e ou o número máximo de pisos são os previstos para cada categoria e 

subcategoria ou os existentes na envolvente mais próxima, com a qual se tem de harmonizar, com exceção 

das situações devidamente justificadas por necessidades de instalações técnicas; 

b) Garantir a correta integração visual e paisagística dos estabelecimentos ou atividades em causa, na 

categoria ou subcategoria de uso do solo em que se inserem, nomeadamente através do condicionamento 

dos tipos de materiais e da gama de cores a utilizar nas componentes que interfiram com o seu aspeto 

exterior; 

c) Não impliquem o agravamento das desconformidades urbanísticas com as regras do presente Plano; 

d) Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a segurança na circulação nas 

vias públicas de acesso às instalações ou atividades situadas nas suas proximidades; 

e) Seja dado cumprimento às regras sobre a salvaguarda ambiental e urbanísticas constantes no presente 

Regulamento. 
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2 — As operações de gestão de resíduos e as explorações de recursos geológicos, anteriores à data da 

entrada em vigor do Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de setembro de 1995, podem ser objeto de 

regularização, alteração e ampliação, que garanta a manutenção desse uso, desde que cumpram com as 

seguintes condições: 

a) Garantir a correta integração visual e paisagística dos estabelecimentos ou atividades em causa, na 

categoria ou subcategoria de uso do solo em que se inserem, nomeadamente através do condicionamento 

dos tipos de materiais e da gama de cores a utilizar nas componentes que interfiram com o seu aspeto 

exterior; 

b) Garantir o controlo dos efluentes e de quaisquer outros efeitos nocivos nas condições ambientais; 

c) Garantir a segurança de pessoas e bens, quer no interior das áreas onde se localiza as instalações ou 

atividades, quer nas áreas da envolvente exterior com que a atividade possa interferir; 

d) Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a segurança na circulação nas 

vias públicas de acesso às instalações ou atividades situadas nas suas proximidades; 

e) Sempre que possível as explorações de recursos geológicos devem garantir uma cortina/ ecrã arbóreo de 

absorção visual com tratamento paisagístico adequado, com espécies autóctones e mantendo de 

preferência a vegetação natural nos limites das explorações quando contíguas com perímetros urbanos; 

f) É interdita a regularização, alteração e ampliação no solo urbano, com exceção das operações de gestão 

de resíduos as quais são permitidas na área industrial e armazenagem; 

g) É permitida a regularização, alteração e ampliação no solo rústico, com exceção dos espaços naturais e 

paisagísticos e espaços florestais de conservação. 

3 — O enquadramento de uma pretensão ao abrigo deste regime determina, a interdição de nova 

regularização e ou ampliação na vigência do Plano, com exceção dos edifícios e equipamentos/ 

infraestruturas que se destinem a garantir a sustentabilidade ambiental. 

4 — As atividades económicas que recorreram ao regi me extraordinário de regularização de 

atividades económicas, estabelecido no Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de Novembro, e consecutivas 

alterações, e que tenham obtido decisão favorável o u favorável condicionada em sede de 

conferência decisória, ficam dispensadas do cumprim ento das disposições regulamentares 

constantes do presente regulamento em subsequente o peração urbanística, nos termos definidos 

nas respetivas atas das conferências decisórias. 
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Declaração 

Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, Presidente da Câmara Municipal de Leiria, no uso da competência 

que lhe é conferida pela alínea l) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

alterada, dando cumprimento às deliberações das reuniões de câmara de 1 de setembro de 2015 e de 9 

de janeiro de 2018 e com base nas informações técnicas presentes nas reuniões, declara que: 

1. 

A pretensão formulada pela Avilis– Aviários do Lis, Lda., contribuinte nº 510988199, com sede em Casalito 

– Amor, no âmbito do RERAE, tem enquadramento no PDM de Leiria, publicado no Diário da República nº 

44, 2ª série, de 3 de março de 2022, no nº 8 do artigo 136º do regulamento: 

Artigo 136.º 
Explorações pecuárias 

1 — No solo urbano as instalações afetas às explorações pecuárias incluindo a detenção caseira, podem 
ser objeto de regularização, alteração bem como de ampliação, quando esteja em causa a garantia das 
condições higienossanitárias e de bem-estar animal, ou para garantia dos requisitos legais de 
funcionamento da atividade existente, devendo cumprir cumulativamente as seguintes condições: 
a) A atividade seja anterior à data da entrada em vigor do Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de 
setembro de 1995, a comprovar mediante documento adequado para o efeito; 
b) Tenham acionado o regime excecional de regularização previsto no Regime do Exercício da Atividade 
pecuária, com exceção das detenções caseiras que não estão sujeitas ao regime excecional; 
c) Garantir a correta integração visual e paisagística dos estabelecimentos ou atividades em causa, na 
categoria ou subcategoria de uso do solo em que se inserem, nomeadamente através do condicionamento 
dos tipos de materiais e da gama de cores a utilizar nas componentes que interfiram com o seu aspeto 
exterior; 
d) Garantir o controlo dos efluentes e de quaisquer outros efeitos nocivos nas condições ambientais; 
e) Garantir a segurança de pessoas e bens, quer no interior das áreas onde se localiza as instalações 
ou atividades, quer nas áreas da envolvente exterior com que a atividade possa interferir; 
f) Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a segurança na circulação nas 
vias públicas de acesso às instalações ou atividades situadas nas suas proximidades; 
g) Implementar cortina arbórea/arbustiva tendo espessura e altura que minimize o impacte visual na 
envolvente, sem prejuízo da circulação de veículos de emergência, à exceção de situações devidamente 
fundamentadas; 
h) Afastamento mínimo de 50 metros a edificações existentes destinadas a equipamentos de utilização 
coletiva, designadamente no domínio da saúde, da educação e da segurança social; 
i) O enquadramento de uma pretensão ao abrigo deste regime determina, a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano, com exceção dos edifícios e 
equipamentos/infraestruturas 
que se destinem a garantir a sustentabilidade ambiental da exploração. 
2 — O disposto na alínea g) do número anterior não dispensa o cumprimento das distâncias de proteção 
a infraestruturas existentes do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis. 
3 — Para efeitos do previsto no n.º 1 do presente artigo, considera -se o efetivo pecuário/capacidade 
instalada declarado em processo de regularização do Regime do Exercício da Atividade Pecuária, com 
exceção das detenções caseiras que não estão sujeitas ao regime excecional. 
4 — O disposto no n.º 1 do presente artigo não se aplica às categorias de espaços verdes e espaços de 
uso especial, delimitadas na Planta de Ordenamento. 
5 — Não obstante o referido nos números anteriores deverá promover -se a relocalização das explorações 
pecuárias para os espaços agrícolas e espaços florestais, podendo nestes casos o Município admitir um 
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índice máximo de utilização de 0,45, desde que respeitem os restantes parâmetros urbanísticos previstos 
para estes espaços. 
6 — No solo rústico as instalações afetas às explorações pecuárias e a detenção caseira, existentes à data 
de entrada do presente Plano, podem ser objeto de regularização, alteração bem como de ampliação, 
quando esteja em causa a garantia das condições higienossanitárias e de bem-estar animal, ou para 
garantia dos requisitos legais de funcionamento da atividade ou para possibilitar a sua viabilidade 
económica, devendo cumprir as seguintes condições: 
a) Altura máxima da fachada — 9 metros, ou superior no caso de instalações técnicas devidamente 
justificadas inerentes ao funcionamento da atividade; 
b) Garantir a ligação dos efluentes líquidos a sistemas de tratamento e recolha adequados, quando 
existentes, ou, quando tal não suceda, devem garantir sistemas autónomos ambientalmente sustentáveis; 
c) Não podem estar inseridas na categoria de espaços naturais e paisagísticos, delimitados na Planta de 
Ordenamento; 
d) O enquadramento de uma pretensão ao abrigo deste regime determina, a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano, com exceção dos edifícios e 
equipamentos/infraestruturas que se destinem a garantir a sustentabilidade ambiental da exploração. 
7 — Para efeitos do disposto no presente artigo, são também consideradas as explorações pecuárias que 
alteraram a espécie animal. 
8 — As atividades económicas que recorreram ao regime extraordinário de regularização de 
atividades económicas, estabelecido no Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de Novembro, e 
consecutivas alterações, e que tenham obtido decisão favorável ou favorável condicionada em 
sede de conferência decisória, ficam dispensadas do cumprimento das disposições 
regulamentares constantes do presente regulamento em subsequente operação urbanística, 
nos termos definidos nas respetivas atas das conferências decisórias. 

 

2. 

A pretensão formulada por Inerliz Unipessoal, Lda, contribuinte nº 501910689, com sede em Bidoeira de 

Cima, no âmbito do RERAE, tem enquadramento no PDM de Leiria, publicado no Diário da República nº 

44, 2ª série, de 3 de março de 2022, no nº 4 do artigo 137º do regulamento do PDM: 

Artigo 137.º 
Outros usos ou atividades 

1 — As atividades e as edificações anteriores à data da entrada em vigor do Plano Diretor Municipal 
ocorrida em 4 de setembro de 1995, não contemplados nos artigos 135.º e 136.º, podem ser objeto de 
regularização, quando esteja em causa a garantia das condições de habitabilidade, segurança e 
salubridade ou para garantia dos requisitos legais de funcionamento das atividades, devendo cumprir as 
seguintes condições: 
a) A altura máxima da fachada e ou o número máximo de pisos são os previstos para cada categoria e 
subcategoria ou os existentes na envolvente mais próxima, com a qual se tem de harmonizar, com exceção 
das situações devidamente justificadas por necessidades de instalações técnicas; 
b) Garantir a correta integração visual e paisagística dos estabelecimentos ou atividades em causa, na 
categoria ou subcategoria de uso do solo em que se inserem, nomeadamente através do condicionamento 
dos tipos de materiais e da gama de cores a utilizar nas componentes que interfiram com o seu aspeto 
exterior; 
c) Não impliquem o agravamento das desconformidades urbanísticas com as regras do presente Plano; 
d) Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a segurança na circulação nas 
vias públicas de acesso às instalações ou atividades situadas nas suas proximidades; 
e) Seja dado cumprimento às regras sobre a salvaguarda ambiental e urbanísticas constantes no presente 
Regulamento. 
2 — As operações de gestão de resíduos e as explorações de recursos geológicos, anteriores à data da 
entrada em vigor do Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de setembro de 1995, podem ser objeto de 
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regularização, alteração e ampliação, que garanta a manutenção desse uso, desde que cumpram com as 
seguintes condições: 
a) Garantir a correta integração visual e paisagística dos estabelecimentos ou atividades em causa, na 
categoria ou subcategoria de uso do solo em que se inserem, nomeadamente através do condicionamento 
dos tipos de materiais e da gama de cores a utilizar nas componentes que interfiram com o seu aspeto 
exterior; 
b) Garantir o controlo dos efluentes e de quaisquer outros efeitos nocivos nas condições ambientais; 
c) Garantir a segurança de pessoas e bens, quer no interior das áreas onde se localiza as instalações ou 
atividades, quer nas áreas da envolvente exterior com que a atividade possa interferir; 
d) Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a segurança na circulação nas 
vias públicas de acesso às instalações ou atividades situadas nas suas proximidades; 
e) Sempre que possível as explorações de recursos geológicos devem garantir uma cortina/ ecrã arbóreo 
de absorção visual com tratamento paisagístico adequado, com espécies autóctones e mantendo de 
preferência a vegetação natural nos limites das explorações quando contíguas com perímetros urbanos; 
f) É interdita a regularização, alteração e ampliação no solo urbano, com exceção das operações de gestão 
de resíduos as quais são permitidas na área industrial e armazenagem; 
g) É permitida a regularização, alteração e ampliação no solo rústico, com exceção dos espaços naturais 
e paisagísticos e espaços florestais de conservação. 
3 — O enquadramento de uma pretensão ao abrigo deste regime determina, a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano, com exceção dos edifícios e equipamentos/ 
infraestruturas que se destinem a garantir a sustentabilidade ambiental. 
4 — As atividades económicas que recorreram ao regime extraordinário de regularização de 
atividades económicas, estabelecido no Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de Novembro, e 
consecutivas alterações, e que tenham obtido decisão favorável ou favorável condicionada em 
sede de conferência decisória, ficam dispensadas do cumprimento das disposições 
regulamentares constantes do presente regulamento em subsequente operação urbanística, 
nos termos definidos nas respetivas atas das conferências decisórias. 
 

Leiria, 7 de junho de 2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Gonçalo Lopes 
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5. SINTESE DA ÁREA DE RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL 

ALTERADA NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO DA ALTERAÇÃO DA 

REN 

De modo a proceder ao enquadramento da proposta da alteração da REN, no âmbito do RERAE, 

apresentam-se seguidamente os quadros 2 (5.1) e 3 (2.2.1), que constam da Memória Descritiva e 

Justificativa da Delimitação (MDJ) da Reserva Ecológica Nacional do Município de Leiria, elaborada no 

âmbito da 1ª revisão do Plano Diretor Municipal de Leiria e aprovada através da Portaria nº 26/2016 de 15 

fevereiro, com as correções efetuadas no âmbito da proposta apresentada. 

Quadro 2. Proposta de áreas a excluir da Reserva Ecol ógica Nacional  

Nº de 

Ordem 

Superfície 

(ha) 

Tipologia 

REN 

Fim a que se 

destina 

Síntese de fundamentação Uso atual do 

Solo 

Uso proposto 

E 930 0,68 Dunas 
litorais, 

primárias 
ou 

secundárias 

Exploração de 
recursos 

geológicos 

Cumprimento do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 165/2014 de 5 de novembro, alterado pela Lei 
n.º 21/2016, de 19 de junho, referente ao processo 
de regularização da atividade económica, que 
obteve Deliberação Favorável Condicionada na 
Conferência Decisória. 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

E931 0,05 Áreas de 
máxima 

infiltração 

Exploração 
pecuária e 

agrícola 

Cumprimento do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 165/2014 de 5 de novembro, alterado pela Lei 
n.º 21/2016, de 19 de junho, referente ao processo 
de regularização da atividade económica, que 
obteve Deliberação Favorável Condicionada na 
Conferência Decisória. 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

E932 0,02 Áreas de 
máxima 

infiltração 

Exploração 
pecuária e 

agrícola 

Cumprimento do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 165/2014 de 5 de novembro, alterado pela Lei 
n.º 21/2016, de 19 de junho, referente ao processo 
de regularização da atividade económica, que 
obteve Deliberação Favorável Condicionada na 
Conferência Decisória. 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

E933 0,01 Áreas de 
máxima 

infiltração 

Exploração 
pecuária e 

agrícola 

Cumprimento do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 165/2014 de 5 de novembro, alterado pela Lei 
n.º 21/2016, de 19 de junho, referente ao processo 
de regularização da atividade económica, que 
obteve Deliberação Favorável Condicionada na 
Conferência Decisória. 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

Espaços 
Florestais de 
Conservação 

 0,76      
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Quadro 3. Quadro síntese das áreas incluídas em REN,  por tipologia  

Tipologias da REN Superfície (ha) % Superfície do concelho 

Áreas de Máxima Infiltração (AMI) (insignificante que não influencia o 
valor percentual) 

3692,148 6,64 

AMI + ARE 1767,6 3,18 

AMI + DUNAS + FPL  11,0 0,02 

AMI + DUNAS + LCA 6,0 0,01 

AMI + FPE 1,8  0,003 

AMI + LCA 56,0 0,10 

AMI + LCA + ZAC 8,0 0,01 

AMI + ZAC 51,0 0,09 

Áreas com Risco de Erosão (ARE) 4791,803 8,62 

ARE + CLA 36,0 0,06 

Cabeceiras das Linhas de Água (CLA)   569,0 1,02 

CLA + LCA 30,0 0,05 

Dunas   3,32 0,01 

DUNAS + AMI (insignificante que não influencia o valor percentual) 4000,0 7,19 

ESCARPAS + ARE 5,0 0,01 

Faixa Marítima 4617,81 8,30  

Faixa Marítima + Praia 90,4  0,16 

Faixa de Proteção de Escarpas (FPE) 7,684 0,01 
FPE + ARE   41,0 0,07 

FPE + ARE + AMI 3,0 0,01 

FPE + ZAC + LCA 3,0 0,01 

Faixa de Proteção de Lagoas (FPL) 11,0 0,02 

LAGOAS 22,0 0,04 

Leitos dos Cursos de Água (LCA) 361,972 0,65 

LCA + ZAC  404,693 0,73 

Zonas Ameaçadas pelas Cheias (ZAC) 2754,28 4,95 

   

Total de REN 23.345,51 41,98 

Total de REN (não considerando a área imersa)  18.728,44   33,68 

Área do Concelho 55.609,00 100 

 

Quanto aos pedidos de exclusão relacionados com a proposta de alteração da REN por forma a dar 

enquadramento ao previsto no Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de novembro com a redação que lhe foi 

conferida pela Lei nº 21/2016 de 19 de julho foi considerado como Áreas destinadas à satisfação de 

carências existentes e reflete-se do seguinte modo: 
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• A tipologia de Dunas sofre uma diminuição de área 0,68 ha; 

• A tipologia de Áreas de Máxima Infiltração vê a sua área a diminuir 0,08 ha; 

Da observação do quadro acima, constata-se que a área da REN que, não considerando a parte imersa 

(faixa marítima) ocupa 18.728,46 ha que corresponde a 33,68% da área total do concelho de Leiria, não se 

alterou de forma expressiva com as presentes propostas de exclusão (que corresponde a uma exploração 

de areias e a uma exploração pecuária).  

Note-se que apenas se pretende excluir cerca de 0,76 ha do total da REN, que corresponde a 0.004% da 

área total da REN (sem a área imersa) do concelho de Leiria. 

O quadro seguinte ilustra o somatório das áreas que se propõe excluir por tipologia, bem como as 

percentagens que estas representam. 

Quadro 4. Quadro síntese das áreas a excluir, por t ipologia 

 

Áreas efetivamente já comprometidas 
Áreas a excluir para satisfação de carências 

existentes 

Superfície (ha) 
% Referente à 

tipologia 
% Da superfície 

do concelho 
Superfície (ha) 

% Referente à 
tipologia 

% Superfície 
do concelho 

AMI - - - 0,08 0,002  

Dunas - - - 0,68 17  

TOTAL - - - 0,76   

 

O quadro 4, acima apresentado, trata-se de uma atualização do quadro 2.2.1 constante na Memória 

Descritiva e Justificativa da delimitação da REN de Leiria, aprovada na Portaria nº 26/2016, de 15 de 

fevereiro, alterada pelo Aviso nº 4221/2020, de 11 de março e que apresenta as áreas das propostas de 

exclusão da presente alteração da REN. 

Apresenta-se abaixo o quadro 2.2.1 da MDJ da delimitação da REN do Município de Leiria atualizado, com 

as novas áreas de exclusão resultantes da alteração da REN no âmbito do RERAE. 
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Áreas efetivamente já comprometidas 
Áreas a excluir para satisfação de carências 

existentes 

Superfície (ha) 
% Referente à 

tipologia 
% Da superfície 

do concelho 
Superfície (ha) 

% Referente à 
tipologia 

% Superfície 
do concelho 

AMI 168,02 4,46 0,28 204,74 5,55 0,37 

AMI + ARE 6,02 0,34 0,01 6,871 0,39 0,01 

ARE 36,61 0,71 0,06 52,31 1,09 0,09 

ZAC 19,26 0,70 0,03 0,684 0.025 0,001 

AMI+DUNAS 21,22 0,13 0,01 7,62 0,19 0,01 

AMI+ZAC 0,1 0,20 0,00 - - - 

ARE+CLA 0,3 0,83 0,00 4,66 12,94 0,01 

CLA 52,23 8,86 0,10 47,14 8,28 0,08 

DUNAS - - - 0,85 25.6 0,00 

FPE - - - 0,309 4,01 0,00 

LCA - - - 0,0273 0,007 0,00 

LCA+ZAC - - - 0,322 0.080 0,00 

TOTAL 303.76 - - 325,53   
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6. CONCLUSÃO  

 

Os elementos apresentados e analisados demonstram que a ocupação existente e prevista, salvaguarda a 

preservação dos valores e recursos naturais fundamentais que a REN pretende proteger e a prevenção de 

riscos para pessoas e bens. 

Pretende-se promover a adequação das atividades económicas no local onde se localizam, dado que se 

torna difícil arranjar uma alternativa de localização. 

Estas atividades pretendem regularizar a sua situação no local onde se inserem numa perspetiva de futuro, 

por essa razão não podemos apenas restringir-nos às áreas não licenciadas, mas sim a atender à área que 

permite a laboração da atividade a longo prazo, pois são atividades do solo rural. 

Serão anexadas ao presente documento, as atas das Conferências Decisórias e os respetivos pareceres; as 

Declarações de Reconhecido Interesse Público; as Plantas de Implantação e o processo instruído no âmbito 

do RERAE. 
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Ata da Conferência Decisória  

E930 – INERLIZ, Unipessoal, Lda. 
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Bom dia 

Converter em urbanismo NIPG 37209/18 - GENER 67/17. 

 

Rosinda Simões | Assistente Técnica 

Município de Leiria Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística Subunidade de Apoio Administrativo 
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DIVISÃO DE GESTÃO URBANISTICA 

Processo: GENER 67/17 

Titular do Processo: ABÍLIO DE SOUSA MOREIRA, LDA. 

Requerimento n.º: 5203/17 

Data de entrada: 2017/07/19 

Requerente : ABÍLIO DE SOUSA MOREIRA, LDA. 

Qualidade :  

Descrição : ASSUNTOS DIVERSOS 

Local da operação: ROSA DO AMARAL - COIMBRÃO 

INFORMAÇÃO 
 

1. Apreciação/Proposta 

Pedido de declaração de interesse público municipal apresentado por Abílio de Sousa Moreira, Lda., para regularização 

de ampliação de pedreira. 

Atenta a atividade económica ligada à revelação e aproveitamento de massas minerais (exploração de recursos 

geológicos), ser da competência de outro Serviço, em concreto a DIDEA, somos de parecer técnico que o pedido seja 

remetido a esses serviços para os efeitos tidos por convenientes. 

Anexou-se à presente informação a deliberação de assembleia municipal de 26 de maio de 2015, a qual estabeleceu 

os critérios para a deliberação fundamentada de reconhecimento do interesse público na regularização ou ampliação 

das instalações da atividade económica, nos termos do previsto na alínea a) do n.º4 do artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º165/2014, de 5 de novembro (RERAE) e respetiva matriz aplicável à atividade económica em concreto. 

 

À consideração superior. 
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Processo n.º _____/_____ 1 

DIVISÃO DE GESTÃO URBANISTICA 

Processo: GENER 67/17 

Titular do Processo: ABÍLIO DE SOUSA MOREIRA, LDA. 

Requerimento n.º: 5203/17 

Data de entrada: 2017/07/19 

Requerente : ABÍLIO DE SOUSA MOREIRA, LDA. 

Qualidade :  

Descrição : ASSUNTOS DIVERSOS 

Local da operação: ROSA DO AMARAL - COIMBRÃO 

INFORMAÇÃO 
 

Trata-se do pedido de deliberação fundamentada de reconhecimento de interesse público municipal relativo  à regularização da  

ampliação  de pedreira, CAE Rev 3,  08121, requerido por Abílio de sousa Moreira, Lda, em conformidade com o estabelecido na 

alínea a) do n.º4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º165/2014, de 5 de novembro, e extensão de prazo prevista na  Lei n.º21/2016, de 19 

de julho. 

O pedido refere-se a  exploração existente, que carece de legalização da ampliação da área da pedreira, dado que foram 

ultrapassados os limites da área anteriormente  licenciada.  

Os elementos instrutórios descritivos da exploração não correspondem textualmente ao deliberado em reunião de assembleia 

municipal de 26 de junho de 2015, respeitando no essencial os requisitos instrutórios do pedido. 

O pedido não se encontra totalmente fundamentado quanto à desconformidade com os com instrumentos de gestão do território 

vinculativos dos particulares, servidões administrativas e restrições de utilidade pública,  

O local encontra-se cartografado como REN – Áreas de máxima infiltração; encontra-se ainda  abrangido pelo perímetro de captação  

de águas subterrâneas sujeito ao disposto na portaria n.º 350/2015 de 13/810; em solo rural, espaços florestais de conservação e 

estrutura ecológica municipal. 

É indicado com fundamento  de desconformidade  a localização da área da pedreira  em áreas exteriores ao espaço anteriormente 

licenciado e cartografado no PDM como “pedreira em fase de adaptação” .  

 

No entanto, como foi efetuada uma formulação do pedido descrevendo informação relevante e habilitante à ponderação dos interesses 

económicos, sociais e ambientais em presença, idênticos aos descritos no n.º5 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º165/2014, de 5 de 

novembro, foi possível obter a ponderação para efeito da matriz de pontuação. 

A Freguesia de Coimbrão não se pronunciou. 

Atentos os elementos instruídos e antecedentes processuais, conclui-se pela necessidade de acionar o Decreto-Lei n.º165/2014, de 5 

de novembro, em articulação com as extensões do prazo de regularização e âmbito estabelecidas nos artigos 1.º e 2.º da Lei 

n.º21/2016, de 19 de julho, para obter enquadramento nas regras de edificabilidade constantes do PDM, mais concretamente no n.º5 

do artigo 135º do regulamento do PDM. 

Atenta a localização da exploração  a legalizar em área com as condicionantes acima indicadas, como medida cautelar, por eventual 

incompatibilidade com as mesmas e restantes disposições do PDM, justifica-se o pedido apresentado. 

 

 

Atenta a informação prestada pela DIDEA obtemos o seguinte cenário: 
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Processo n.º _____/_____ 2 

Matriz aplicável à  exploração de pedreiras  tendo em consideração as extensões do âmbito e de regime conforme artigos 2.º e 

3.º da Lei n.º21/2016, de 19 de julho  

 

 ATIVIDADES ECONÓMICAS   Pontos 

1 Assegurar ou criar postos de trabalho.  Pontuação variável  20 

 Nº de postos de trabalho  Até 5     5 a 15    >15   

   15             20         25   

2 Não constituir para a autarquia qualquer encargo com a execução de obras ou 

infraestruturas não previstas nas opções do plano. 

  15 

3 Constituir um investimento que permita a mobilização de recursos locais no que se 

refere à construção e dinamização da atividade económica direta. 

  10 

4 Não existir alternativa à deslocalização da atividade para local adequado, mediante 

apresentação de estudo económico 

  0 

5 Constituir um aproveitamento das potencialidades paisagísticas do local, em que 

todas as ações a realizar deverão garantir a estabilidade do equilíbrio ecológico 

atualmente existente, justificando tecnicamente as soluções com estudo adequado. 

  0 

6 Demonstra procura do mercado em que se insere.   5 

7 Ter  impactos em atividades conexas, a montante ou a jusante (possibilitar a 

dinamização/criação de atividades económicas em complementaridade que 

acrescentam valor ao produto ou que venham a possibilitar a sua produção com 

valor acrescentado; i.e. atividades não ligadas diretamente à atividade produtiva 

mas que acrescentam valor para a economia). 

  5 

8 Possuir certificações, quando legalmente exigíveis, em matéria de qualidade, 

ambiente, higiene, segurança e saúde no trabalho e responsabilidade social. 

  5 

9 A adoção de medidas de mitigação ou eliminação de eventuais impactes 

ambientais, incluindo eventuais práticas disponíveis ou a implementar para atingir 

níveis de desempenho ambiental adequados, designadamente , nos domínios da 

água, energia, solos, resíduos, ruído e ar. 

  5 

10 Originar  custos económicos e sociais da desativação do estabelecimento e de 

desmantelamento das explorações. 

  5 

11 A implementação de métodos de valorização dos recursos naturais em presença, 

bem como de resíduos resultantes da atividade. 

  10 

12 No caso de se tratar de actividade ligada à exploração de recursos geológicos a 

justificação do potencial e da especificidade da exploração  na localização proposta, 

demonstrando a  compatibilidade da  localização, com segurança de pessoas, bens, 

e ambiente, bem como a explicitação das medidas implementadas ou a 

implementar para minimização de consequências resultantes da atividade 

  5 
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Totaliza 85 pontos, superior ao mínimo de 70 para efeito de reconhecimento do interesse público municipal. 

 

À consideração superior. 
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Planta de localização 

 

 

Planta de limite da exploração licenciada e ampliação agora proposta para regularização 
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Ata da Conferência Decisória 

E931, E932 e E933 – AVILIZ – Aviários do Lis, Lda. 
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DIVISÃO DE GESTÃO URBANISTICA 

Processo: APEC 6/14 

Titular do Processo: AVILIZ - AVIÁRIOS DO LIZ, LDA 

Requerimento n.º: 2632/16 

Data de entrada: 2016/04/29 

Requerente : DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO CENTRO 

Qualidade :  

Descrição : ADITAMENTO 

Local da operação: MARTINELA - ARRABAL 

INFORMAÇÃO 
 

Processo APEC 06/14 

Processo  n.º 018837/01/C/2013, da DRAP Centro  

Pedido de parecer nos termos e para os efeitos de conferência decisória no âmbito do n.º2 do artigo 10.º do  Decreto-
Lei n.º165/2014, de 5 de novembro (RERAE). 

Foi anteriormente solicitado pela DRAP Centro parecer quanto à instrução    do pedido conforme previsto nos  n.º4 e 
n.º5 do artigo 5.º do RERAE e Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março. 

É agora solicitado que seja emitido parecer confirmando a observância dos princípios e normas técnicas previstos no 
âmbito do regime setorial da competência do Município de Leiria. 

Regista-se que a intervenção do Município de Leiria respeitará mais concretamente  à verificação da conformidade do 
pedido de legalização da exploração pecuária com instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares ou 
com servidões e restrições de utilidade pública e não propriamente a princípios e normas técnicas respeitantes à 
atividade. 

 

Apreciação sumária dos elementos instrutórios do pedido 

Dos elementos agora disponibilizados em aditamento,  resultantes da  fase de saneamento e apreciação liminar do 
pedido efetuado junto da entidade coordenadora, conclui-se que foi dada resposta parcial ao solicitado, não sendo os 
elementos instrutórios apresentados impeditivos do conhecimento da pretensão quanto à identificação da 
classificação do solo e servidões e restrições de utilidade pública conforme PDM. 

Importa registar contudo que a representação e a caraterização das edificações consideradas como licenciadas não é 
adequada/correta, não estando suportada por licenças de construção em razão da realidade processual efetiva. 

Os pavilhões M1, M2 e M3 bem como as restantes edificações legendadas como a manter/conservar (Processo 
nº580/78)  de acordo com  representação em planta de alterações apresentada pelo requerente não foram 
licenciados tal como se representa. 

A cor convencional adequada será azul para a totalidade das construções. 

Detalha-se que foi apresentado um projeto de arquitetura com vista à  legalização de exploração pecuária, que incluía 
a mudança de espécie pecuária, que foi aprovado, o qual foi arquivado por não terem sido apresentados os respetivos 
projetos de especialidades e cumpridas as condições de aprovação no prazo legalmente previsto no regime de 
licenciamento de obras à data vigente. 
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Tal facto foi devidamente notificado bem como da necessidade de proceder à reanálise do pedido em conformidade 
com o então estabelecido no Decreto-Lei nº445/91, de 20 de novembro com a redação dada pelo Decreto-Lei 
nº250/94, de 15 de outubro. 

O antecedente processual identificado pelo requerente, processo de obras n.º580/78, não confere direitos 
edificativos para a exploração nos termos da fundamentação do pedido de regularização apresentado. 

Em razão da localização em   perímetro de salvaguarda de sítio arqueológico de interesse patrimonial 
inventariado/área de sensibilidade arqueológica – Povo da Martinela, Leiria, deverá ser disponibilizado parecer da 
Direção Regional de Cultura do Centro no âmbito dos artigos 26.º e 27.º do Regulamento do PDM de Leiria, conforme 
oportunamente solicitado. 

 

Realidade edificativa atual 

Conforme peças desenhadas que integram o pedido, conclui-se pela existência de um conjunto de  edificações 
destinadas à atividade pecuária (4 pavilhões), com uma área de construção de total de aproximadamente 4137 m2,  
edifícios de apoio, silos, gerador, compressor, fossas,  3 edificações  caraterizados como desativadas e muros de   
vedação, carecendo  de regularização da totalidade da exploração.  

A planta de implantação não permite determinar de forma conclusiva da existência de áreas impermeabilizadas para 
além da área coberta com as edificações. 

Importa registar contudo que a representação e a caraterização das edificações consideradas como licenciadas não é 
adequada/correta, não estando suportada por licenças de construção conformes com o construído. 

Os pavilhões M1, M2 e M3 bem como as restantes edificações legendadas como a manter/conservar (Processo 
nº580/78)  de acordo com  representação em planta de alterações apresentada pelo requerente não foram 
licenciados tal como se representa. 

A cor convencional adequada será azul para a totalidade das construções. 

No âmbito do processo de obras nº580/78 foram licenciados um conjunto de pavilhões e edifícios de apoio destinada 
a exploração pecuária (suinicultura), tendo sido emitido 6 alvarás de licença de construção totalizando 1924 m2 
respeitantes a construções que não correspondem ao existente no local.  

A exploração licenciada foi construída em desacordo com o licenciado e houve construções que foram demolidas na 
totalidade em fase posterior, sem que fossem antecedidas do necessário licenciamento/sujeição a controlo prévio. 

Comparando a planta de implantação com os  pavilhões efetivamente  titulados com alvará de licença de construção e 
o atualmente construído, conclui-se que do licenciado não se mantêm qualquer construção. 

Detalha-se resumidamente que foi posteriormente apresentado um projeto de arquitetura com vista à  legalização da 
exploração pecuária, que incluía a mudança de espécie pecuária, que foi aprovado, o qual foi arquivado por não terem 
sido apresentados os respetivos projetos de especialidades e cumpridas as condições de aprovação no prazo 
legalmente previsto no regime de licenciamento de obras à data vigente. 

Tal facto foi devidamente notificado bem como da necessidade de proceder à reanálise do pedido em conformidade 
com o então estabelecido no Decreto-Lei nº445/91, de 20 de novembro com a redação dada pelo Decreto-Lei 
nº250/94, de 15 de outubro. 

O antecedente processual, processo de obras n.º580/78, não confere direitos edificativos para a exploração tal como 
se encontra construída, pelo que se conclui que as edificações a regularizar correspondem à totalidade. 

No que diz respeito ao processo de certidão com referência CER322/00, o mesmo não confere direitos edificativos 
para a exploração, apenas atesta a temporalidade de um conjunto de “barracões” por forma a enquadrar a dispensa 
da exigência à data de licença de utilização. Não foi apreciado nessa sede o mérito da existência e o uso não seria 
passível de ser sujeito ao controlo prévio exigível à data. 

Não se dispõe de  alçados e cortes das instalações, devidamente referenciados e em escala não inferior a 1:200, 
conforme previsto na  alínea d) do ponto E do Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março.  
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Não nos é assim possível aferir da adequabilidade da exploração aos parâmetros edificativos designadamente altura 
máxima de fachada/nº máximo de pisos acima da cota de soleira. 

Não se dispõe de CCRP para aferir da área da propriedade face ao representado em planta síntese de implantação. 

 

Enquadramento no PDM e demais normas legais e regulamentares aplicáveis, em razão do ordenamento 

A exploração pecuária implanta-se na sua totalidade em solo rural, na categoria operativa de espaços florestais de 
conservação (36º, 61º),  em área de património arqueológico/área de sensibilidade arqueológica– Povo da Martinela, 
Leiria (20º, 25º, 26º),  em área incluída em sistema ambiental em estrutura ecológica municipal em áreas 
complementares (11, 12, 13),   em áreas de risco de uso do solo /Perigosidade de incêndios florestais em área 
edificada consolidada conforme PMDFCI (as construções e área envolvente) (artigos 11º, 14º, 15º), na sua quase 
totalidade em área condicionada por restrição de utilidade pública REN/áreas de máxima infiltração (6º), de acordo 
com plantas de ordenamento e condicionantes atualizada que compõe o PDM de Leiria,  conforme cartografia 
apresentada e respetiva marcação acionando, direta ou indiretamente, nomeadamente os artigos 6º, 11º, 12º, 13º, 
14º, 15º, 20º, 25º, 26º, 39º, 40º, 49º, 61º, 62º, 63º e 136º do regulamento do PDM. 

Há uma franja marginal da parcela afeta à exploração, sem edificações classificada no âmbito do PMDFCI em espaço 
florestal, em baixa perigosidade. 

 

Atentas as construções a legalizar  será adequado apreciar o pedido com o enquadramento previsto no artigo 136.º do 
regulamento do PDM, o qual estabelece o regime excecional de legalização de explorações pecuárias e não pelo 
regime normal de edificabilidade. Com a reserva de que perante a indisponibilidade de alçados e cortes das 
instalações, devidamente referenciados e em escala não inferior a 1:200, não ser possível aferir da adequabilidade da 
exploração aos parâmetros edificativos designadamente altura máxima da fachada. 
Não tendo  a legalização enquadramento face à restrição REN, atento o enquadramento permitido pelo Regime 
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (RJREN), o qual foi estabelecido pelo D.L. n.º166/2008, de 22 de agosto, com a 
redação dada pelo D.L. n.º239/2012, de 2 de novembro. 
 

Concluindo-se assim pela não conformidade do pedido de legalização da exploração pecuária com instrumentos de 
gestão territorial vinculativos dos particulares, PDM, mais concretamente   com servidões e restrições de utilidade 
pública, REN. 

 

Apreciação/Parecer 

Assim, tendo presentes os aspetos referidos, em especial o enquadramento em sede de planos e realidade edificada, 
importa registar que: 

- Estaremos perante regularização da  totalidade das edificações. 
- Em face da  realidade edificativa atual e dos elementos disponibilizados será adequado apreciar o pedido com o 
enquadramento previsto no artigo 136.º do regulamento do PDM, o qual estabelece o regime excecional de 
legalização de explorações pecuárias e não pelo regime normal de edificabilidade. Com a reserva de que perante a 
indisponibilidade de alçados e cortes das instalações, devidamente referenciados e em escala não inferior a 1:200, não 
ser possível aferir da adequabilidade da exploração aos parâmetros edificativos designadamente altura máxima da 
fachada. 

No que respeita ao afastamento das edificações a vias municipais, de acordo com orientações interpretativas de 
aplicação do PDM, por força do recurso ao regime de legalizações estabelecido no artigo 136º do regulamento do 
PDM, não se aplicam designadamente as disposições regulamentares respeitantes a afastamentos, não sendo 
acionadas. 

A autorização da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano, de acordo com alínea d) do n.º6 do supramencionado artigo. 
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-Assume especial relevo a restrição de utilidade pública reserva ecológica nacional (REN), a qual constituirá 
desconformidade com restrição de utilidade pública e com instrumento de gestão territorial vinculativo dos 
particulares, em concreto PDM, pelo que resultará em questão prejudicial ao pedido de regularização, carecendo 
cumulativamente de avaliação da entidade competente nessa matéria, em concreto CCDR Centro. 

Em síntese, concluindo-se pela  desconformidade do pedido de regularização com restrição de utilidade pública e com 
instrumento de gestão territorial vinculativo dos particulares, em concreto PDM,  por força da restrição de utilidade 
pública  REN, importa definir qual a posição a tomar no âmbito do previsto nos artigos 10º, 11º, 12º e em especial 13º 
do Decreto-Lei n.º165/2014, de 5 de novembro (RERAE) em sede de conferência decisória. 

Isto é, aquando da conferência decisória na qual é ponderada a regularização da exploração pecuária tendo em conta 
os aspetos previstos no n.º3 do artigo 10.º do RERAE teremos de previamente ter definido qual a posição a tomar 
quanto à REN.  

A legalização passará assim por uma alteração da delimitação da REN, a qual foi publicada pela Portaria n.º26/2016, 
de 15 de fevereiro, mediante procedimento adequado que  carece obrigatoriamente   de avaliação da entidade 
competente nessa matéria, a CCDR Centro. 

 

Com a reserva de que perante a indisponibilidade de  alçados e cortes das instalações, devidamente referenciados e 
em escala não inferior a 1:200, não é possível aferir da adequabilidade da exploração aos parâmetros edificativos 
designadamente altura máxima da fachada. 

 

Anexos à presente informação. 

Anexo 1,  com  detalhe dos elementos instrutórios solicitados. 

Anexo 2, com estratos das plantas de ordenamento,  condicionantes e servidões e restrições de utilidade pública. 
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Anexo 1,  com  detalhe dos elementos instrutórios solicitados. 

-O pedido deverá ser instruído com a totalidade dos elementos constantes dos n.º4 e n.º5 do artigo 5.º do RERAE  e 
Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março, designadamente:  

Alínea b) do n.º4, do artigo 5.º do RERAE,  Extratos das plantas de ordenamento, zonamento e de 
implantação dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das respetivas plantas de 
condicionantes, e da planta síntese do loteamento, se aplicável; apresenta mas não à escala do PDM que é 
1:25000. 

Alínea g) do n.º5, do artigo 5.º do RERAE, caracterização sumária do estabelecimento ou exploração e breve 
historial sobre a sua existência, incluindo a indicação de ter sido iniciado ou não o processo de licenciamento 
e, em caso afirmativo, as razões que levaram à sua suspensão; incompleta. Mais detalhada, poderá ser aceite 
a menos das áreas indicadas como licenciadas. 

Alínea h) do n.º5, do artigo 5.º do RERAE, a indicação do fundamento da desconformidade com os 
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares, servidões administrativas ou restrições de 
utilidade pública, assim como dos impactes da manutenção da atividade; incompleta. Mais detalhada, poderá 
ser aceite a menos das áreas indicadas como licenciadas, o que modifica enquadramento. 

Alínea c) do ponto B do Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março, Indicação das coordenadas da 
exploração e da área edificada M e P (M=Meridiana, P=Perpendicular à Meridiana) no sistema de referência 
PT -TM06/ETRS89. Apresentou. 

Alínea a) do ponto E do Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março,  planta de localização e 
enquadramento em escala não inferior a 1:25 000, indicando as instalações da atividade pecuária, a 
delimitação do prédio ou prédios em que se insere; incompleto. Apresentou. 

Alínea b) do ponto E do Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março,  planta de síntese das instalações 
pecuárias, abrangendo toda a área afeta à mesma, em escala não inferior a 1:10 000, ou outra considerada 
adequada, indicando a localização das áreas de produção, armazéns, oficinas, depósitos, circuitos exteriores, 
origem da água utilizada, infraestruturas de armazenamento e tratamento de efluentes pecuários ou 
tratamento de efluentes pecuários ou de outros efluentes das atividades pecuárias e de armazenagem ou 
tratamento de resíduos. Apresentou. 

Alínea c) do ponto E do Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março,  planta devidamente legendada, em 
escala não inferior a 1:200, indicando a localização de instalações pecuárias de alojamento dos animais, de 
gestão dos efluentes e dos equipamentos; armazenagem de matérias -primas, de combustíveis líquidos, 
sólidos ou gasosos e de produtos acabados; instalações de queima, de força motriz ou de produção de vapor, 
de recipientes e gases sob pressão e instalações de produção de frio; instalações de caráter social, escritórios, 
de primeiros socorros, lavabos, balneários e instalações sanitárias. Apresentou. 

Alínea d) do ponto E do Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março,  alçados e cortes das instalações, 
devidamente referenciados e em escala não inferior a 1:200. Não apresentou. 

Alínea e) do ponto E do Anexo II da Portaria n.º68/2015, de 9 de março,  planta cadastral atualizada do prédio 
ou prédios em que se insere a atividade pecuária, quando se localize em área abrangida por Cadastro 
Geométrico da Propriedade Rústica, ou ficha cadastral atualizada, quando o prédio ou prédios tiverem 
cadastro predial. Não apresentou. 

Obs. Não há cadastro geométrico das propriedades na zona. Não são apresentadas a/s certidões prediais dos terrenos 
onde se situa a exploração válidas e atualizadas.  
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Anexo 2, com estratos das plantas de ordenamento,  condicionantes e servidões e restrições de utilidade pública. 

 

Planta de ordenamento, classificação e qualificação 

 

Planta de ordenamento, salvaguardas, não têm 
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Planta de ordenamento, valores patrimoniais 
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Planta de ordenamento, estrutura ecológica municipal 

 

Planta de ordenamento, zonamento acústico, não abrangida 
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Planta de Condicionantes, carta da REN 

 

Planta de Condicionantes, carta da RAN, não condicionada 
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Planta de Condicionantes, perigosidade de incêndios, área edificada consolidada 

 

Planta de Condicionantes, áreas florestais percorridas por incêndios, não condicionada 

2632/16,2 - 04-05-2016



 Município de Leiria 

Câmara Municipal 
 

 

Mod_DPGU_155_00 

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

Processo n.º _____/_____ 11 

 

Planta de Condicionantes, outras condicionantes, não condicionada 

 

Leiria, 2016/05/04 

À consideração superior. 
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Exmo Srª. Directora Regional 

DRAP CENTRO 

 

 

 

ASSUNTO: RERAE – RESPOSTA AO PEDIDO DE ELEMENTOS REGIME EXTRAORDINÁRIO 
DE REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

 

  AVILIZ – AVIÁRIOS DO LIZ, LDA 

  CASALITO – AMOR - LEIRIA 

  PROC.º REAP 18837/01/C || OF /903/2015/DLAL 

 

 

 

 

A Aviliz – Aviários do Liz, Lda, com sede em Rua Maria Elisa n.º 1500, localidade de Casalito 

2400-767 Amor, NIF 500784558, vem por este meio enviar todos os elementos solicitados 

por V.ª Ex.ª, afeto ao processo de Regularização supra referido, agora transitado para regime 

RERAE, e na sequência do pedido de elementos por vós enviado, de número supra referido. 

 

 

 

Pede deferimento, 

Leiria, 30 de Setembro de 2015 

 

A Gerência, 

 

_________________________________________ 
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Nota de apresentação 
 

Trata o presente processo do pedido de regularização da instalação UP Martinela, de Aviliz – 

Aviários do Liz, lda sita em Martinela, Leiria através do Regime Extraordinário da Regularização 

das Atividade Económicas (RERAE). 

Este documento rege-se pelo Decreto-Lei n.º 165/2014 de 5 de Novembro, que estabelece com 

caráter extraordinário, o Regime de Regularização e de Alteração e ou Ampliação de 

Estabelecimentos e Explorações de Atividades Industriais, Pecuárias, de Operações de Gestão 

de Resíduos e de Explorações de Pedreiras, incompatíveis com instrumentos de gestão territorial 

e ou condicionantes ao uso do solo. 

O presente pedido de regularização foi elaborado com os elementos indicados nos números 4 e 

5 do artigo 5.º do DL 165/2014 (quando aplicáveis) e ainda no n.º 1 do Anexo II da Portaria 

68/2015, de 9 de março, e como resposta ao ofício OF/904/2015/DLAL. 

Este processo transitou do anterior regime de Regularização com o número de processo REAP 

18837/01/C. 

 

O presente projeto é constituído pelas seguintes peças: 
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Identificação do requerente e interlocutores  
Deliberação fundamentada de reconhecimento do interesse público municipal na regularização do 
estabelecimento ou instalação 

x 

  
a) O valor de produção de bens e serviços, por atividade económica desenvolvida no 
estabelecimento, de acordo com o previsto no Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro, que 
aprova a Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, Revisão 3; 

x 

b) A faturação da empresa ou estabelecimento dos últimos dois anos; x 
c) O número de postos de trabalho já criados e eventuais estratégias a implementar para a criação 
ou qualificação de emprego direto local; 

x 

d) A caracterização da procura do mercado em que se insere; NA 
e) Os impactos em atividades conexas, a montante ou a jusante;  
f) As certificações, quando legalmente exigíveis, em matéria de qualidade, ambiente, higiene, 
segurança e saúde no trabalho e responsabilidade social; 

NA 

g) Caracterização sumária do estabelecimento ou exploração e breve historial sobre a sua existência, 
incluindo a indicação de ter sido iniciado ou não o processo de licenciamento e, em caso afirmativo, 
as razões que levaram à sua suspensão 

x 

h) A indicação do fundamento da desconformidade com os instrumentos de gestão territorial 
vinculativos dos particulares, servidões administrativas ou restrições de utilidade pública, assim 
como dos impactes da manutenção da atividade; 

x 

i) Fundamentação da opção da não deslocalização do estabelecimento para local adequado no 
mesmo concelho ou nos concelhos vizinhos, em função da estimativa do respetivo custo; 

x 

l) A explicitação das medidas de mitigação ou eliminação de eventuais impactes ambientais, incluindo 
eventuais práticas disponíveis ou a implementar para atingir níveis de desempenho ambiental 
adequados, designadamente, nos domínios da água, energia, solos, resíduos, ruído e ar;  

x 

n) Os custos económicos e sociais da desativação do estabelecimento e de desmantelamento das 
explorações;  

x 

p) Demonstração da compatibilidade da localização, com a segurança de pessoas, bens e ambiente, 
bem como a explicitação das medidas implementadas ou a implementar para minimização de 
consequências em caso de acidente grave. 

x 

B — Memórias descritivas  

b) Área total de implantação e de construção das edificações existentes e/ou propostas, volumetria 
e cércea máxima, número de pisos, área de impermeabilização, altura da fachada e do edifício; 

x 

c) Indicação das coordenadas da exploração e da área edificada M e P (M=Meridiana, 
P=Perpendicular à Meridiana) no sistema de referência PT -TM06/ETRS89; 

x 

D — Proteção do ambiente:  

a) Título de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação x 
b) Título de Utilização dos Recursos Hídricos – Fossa doméstica x 
E — Peças gráficas  
e) Planta cadastral atualizada do prédio ou prédios em que se insere a atividade pecuária, quando se 
localize em área abrangida por Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica, ou ficha cadastral 
atualizada, quando o prédio ou prédios tiverem cadastro predial. 

NA 
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Identificação do Requerente e Interlocutores 
 

Requerente (Representante Legal Aviliz) 

Nome completo Joaquim de Jesus Duarte 
 

Morada Rua Maria Elisa n.º 1500, localidade de 
Casalito 2400-767 Amor 
 

Email Joaquim.j.duarte@sapo.pt 
 

Telefone 969770717 
 

 

Interlocutor Projeto 

Nome completo Telma Isabel Amiguinho 
 

Morada Travessa João Fernando Peres n.º 2 rch/esq 
2410-381 Guimarota Leiria 
 

Email telma.amiguinho@ambassist.pt 
 

Telefone 916849435 
 

 

 

g) Caracterização sumária da exploração e breve historial sobre a 

sua existência 
 

 A Aviliz é uma das únicas 5 empresas de multiplicação existentes em Portugal sendo que cada 

uma destas 5 empresas compram a genética a 3 empresas mundiais que se dedicam a este 

sector. Trata-se portanto de um ramo muito específico e exigente. 

O mercado exige uma estrutura produtiva homogénea, com uma produção de ovos e 

consequente produção de pintos equilibrada de modo a podermos fornecer, sem ruturas pintos, 

aos nossos clientes durante todo o ano. Para manter esta produção equilibrada a entrada de 

bandos está distribuída ao longo do ano, espaçados de 8 a 9 semanas para que quando um 

bando esteja a terminar outro esteja a iniciar a postura. Para esta estrutura produtiva a Aviliz 

necessita de 1 UP de cria-recria (animais das 0 às 20 semanas), 4 UP’s para produção (20 

semanas às 64 semanas). Estas unidades de produção trabalham com rigorosas condições de 

higiene, sanidade e qualidade ambiental e com animais de uma única idade. 
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A Aviliz neste momento, e já há vários anos dispõe destas condições em unidades próprias o que 

permite o desempenho da sua actividade sem quebras na produção semanal. Toda a nossa 

produção está vendida a clientes de há muitos anos e com planos de fornecimento anuais 

garantidos pela Aviliz. 

O encerramento, ou limitações de espaço do núcleo em questão, comprometia a produção de 

pintos da Aviliz uma vez que neste núcleo se faz a cria-recria de 100% das futuras reprodutoras 

da empresa. Este núcleo tem todas as condições necessárias para a recria de animais muito 

sensíveis e exigentes como são as galinhas reprodutoras. A empresa não teria condições 

financeiras para voltar a investir nas instalações e equipamentos de topo que ali estão 

montados. Sem ele a empresa não teria condições de trabalhar uma vez que não existe forma 

de substituir os animais ali recriados. Não existem empresas a vender frangas reprodutoras 

recriadas. As quatro empresas nacionais que também se dedicam a este ramo têm apenas 

produção para satisfazerem as suas próprias necessidades. Sem este núcleo vital a Aviliz  teria 

que fechar com todas as implicações económicas e sociais daí decorrentes. 

Esta exploração apenas possui 1 núcleo de produção, este de cria/recria, destinado à criação de 

frangas de recria, futuras reprodutoras, tem capacidade para 28500 frangas de recria, que 

servem para povoar os 4 estabelecimentos de galinhas reprodutoras a jusante do ciclo, onde 

são produzidos ovos incubáveis que em fim do ciclo se destinam ao Centro de Incubação 

pertencente ao grupo para produção de pintos do dia. 

Tendo em conta a atividade geral exercida do grupo Aviliz, produção de pintos do dia, o sector 

de cria/recria  é um sector de extrema importância para a dinâmica indispensável entre os três 

sectores e para a boa prossecução da atividade das várias instalações pertencentes a este 

circuito, nomeadamente de toda a empresa Aviliz. Este estabelecimento cria cerca de 57 000 

frangas/ano, futuras reprodutoras por ano e tem capacidade para 28 500 frangas. 

Para melhor entendimento da relação entre os sectores o Plano de Produção geral da Aviliz – 

Aviários do Liz, encontra-se no anexo I.     

A produção encontra-se repartida em 4 pavilhões com designação de M1 a M4.  

Os pavilhões M1/M2 e M3/M4 trabalham entre si em método “tudo dentro tudo fora”. Assim 

os 2 ciclos de produção entre estes pares operam em método alternado. 

As aves dão entrada ao 1º dia de vida, sendo estas provenientes de fornecedores terceiros. Esta 

entrada de aves dá-se após a preparação dos pavilhões com material de cama sendo este apenas 

constituído por casca de arroz. Estando já os silos de ração devidamente guarnecidos com ração 

adequada ao fornecimento por sistema automático. 

As únicas matérias-primas usadas são então ração, água e material de cama. 

 

Esta exploração teve o seu início de atividade no ano de 1997, com a exploração de Aviliz – 

Aviários do Liz, Lda, contudo a instalação é existente desde cerca de 1970, mas com outros 

titulares como por exemplo Sociedade Granja Chorneira – Agropecuária Lda. 
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Esta instalação possui anterior licenciamento junto da DGV para o efetivo e modo de produção, 

contudo requer regularização das edificações existentes. Apresentam-se de seguida as licenças 

existentes emitidas pela DGV. 

O processo REAP, em regime de regularização deu entrada em 27/03/2013 tendo sido atribuído 

número de processo 18837/01/C. 

Relativamente a anteriores licenças junto da Câmara Municipal de Leiria, esta UP carece de total 

licenciamento tendo em conta que processos anteriores e em outros titulares não são 

coincidentes com a realidade edificativa atual. Esta situação já foi anteriormente analisada, em 

sede REAP, pelo Grupo e Trabalho. 

Através de pesquisa a processos em anteriores titulares foi encontrado o processo n.º 580/78, 

em nome de Manuel das Vinhas Guarda, representado por Cesar Jorge Gouveia Francisco, onde 

se obteve aprovação do projeto de arquitetura, contudo estes anteriores titulares não deram o 

devido seguimento ao processo, sendo que por posterior aquisição por parte do atual 

proprietário, Aviliz Lda, este incorre deste prejuízo. 

Existe ainda uma certidão emitida pela Câmara Municipal de Leiria que não confere direitos 

edificativos à exploração, mas atesta a temporalidade do conjunto de edifícios por forma a 

enquadrar a dispensa da exigência à data de licença de utilização. Esta declaração é enviada no 

anexo II, bem como cópia do registo na conservatória do anterior titular e parte da escritura 

efetuada. 

Em sede de Grupo de Trabalho foi emitida Proposta de Decisão Desfavorável devido a 

incompatibilidades com os instrumentos de Gestão territorial, nomeadamente PDM que se 

encontrava em vigor à data da proposta de decisão e pela condicionante por RJREN que se irá 

verificar após aprovação de nova carta de REN. Houve portanto pronúncia desfavorável por 

parte da entidade CMLeiria e CCDR.  

Face à proposta mas uma vez que ainda não tinha Decisão proferida, este processo transitou 

para o procedimento estabelecido no Decreto-lei n.º 165/2014. 

Pretende-se então por esta via obter o licenciamento desta UP para as construções já existentes 

não sendo necessária a realização de obras de alteração ou de ampliação. 

  

h) A indicação do fundamento da desconformidade com os 

instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares, 

servidões administrativas ou restrições de utilidade pública, assim 

como dos impactes da manutenção da atividade; 
 

Na sua totalidade em solo rural/espaços florestais de conservação (36º), em área de património 

arqueológico/área de sensibilidade arqueológica (22º, 25º, 26º), em aérea incluída na Estrutura 

Ecológica Municipal e em áreas de risco de Uso do Solo/Perigosidade de incêndios florestais 
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(artigos 11º, 12º, 13º, 14º, 15º), na sua quase totalidade em área condicionada por REN/áreas 

de máxima infiltração (6ª), conforme plantas de ordenamento e condicionantes atualizada que 

compõem o PDM Leiria, em revisão, acionando, direta ou indiretamente, nomeadamente os 

artigos 6º, 11º, 12º, 13º, 15º, 21º, 22º, 25º, 26º, 39º, 40º, 49º, 62º e 136º do regulamento do 

PDM. 

O valor de produção de bens e serviços, por atividade económica 

desenvolvida no estabelecimento, de acordo com o previsto no 

Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro, que aprova a 

Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, Revisão 3; 
 

Como referido anteriormente a empresa dedica-se á produção de pintos do dia, sendo o seu 

CAE 01470 – Avicultura e não se trata de empresa prestadora de serviços. 

Apresenta-se abaixo a previsão de produção da empresa. 

Tabela 1 - Produtos produzidos 

Produto Produção anual Faturação associada (média) 

Frangas  57 000 627 000 € (*) 

 

A empresa não realiza faturação uma vez que todas as frangas são transferidas para unidades 

de produção de ovos incubáveis da empresa, contudo, com base em valores de mercado, 

estima-se que o valor caso fosse faturado seria de 627 000€ por ano.  

Esta instalação, estando inserida e sendo parte fundamental de um conjunto de sectores 

(cria/recria de frangas, de galinhas reprodutoras e centro de incubação) contribui num todo para 

uma variada rede de criação de produtos de outras atividades tais como fornecedores de 

cereais, produtos veterinários, animais vivos, serviços vários, material e equipamento, não 

descurando a enorme importância de representar como entrada os ovos incubados que são o 

produto final dos outros sectores da mesma empresa. 

Pelos motivos já atrás descritos, no que respeita ao licenciamento das infraestruturas existentes, 

importa referir que a empresa pretende estar apta ao exercício da sua atividade para poder 

continuar a investir no negócio, tendo este obviamente reflexo favorável na economia local e 

com vista a manter os postos de trabalho existentes. 
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a) A faturação da empresa ou estabelecimento dos últimos dois 

anos; 
 

Respondido no ponto anterior. Não existe faturação nesta instalação, sendo que todas as frangas são 

transferidas para unidades de produção de ovos incubáveis da empresa, contudo, com base em 

valores de mercado, estima-se que o valor caso fosse faturado seria de 627 000 € por ano. 

b) O número de postos de trabalho já criados e eventuais 

estratégias a implementar para a criação ou qualificação de 

emprego direto local; 
 

Esta instalação emprega diretamente 3 pessoas. Contudo, e sendo esta instalação essencial à 

empresa Aviliz, deve-se ter em conta que no total, a empresa emprega 26 trabalhadores, sendo 

que estes postos de trabalho são todos eles dependentes da existência dos estabelecimentos 

do grupo. 

Indiretamente favorece também o descritor socioeconómico, pois dada a dimensão da 

exploração será necessário acompanhamento técnico e especializado a vários níveis e ainda de 

fornecimento de matérias-primas. 

e) Os impactos em atividades conexas, a montante ou a jusante 
 

Como referido anteriormente esta atividade insere-se numa estrutura dinâmica de outras 

atividades incluindo em ação direta com o Grupo Aviliz – Aviários do Liz. Este setor de cria de 

frangas garante a povoação de 4 unidades de produção de ovos incubáveis a jusante, e ainda 

posteriormente a entrada de ovos incubáveis no Centro de Incubação. Também a fábrica de 

rações do mesmo proprietário, onde cerca de 25% a 30% da produção da fábrica de rações é 

para uso da Aviliz é uma atividade envolvida.  

Analisando esta instalação com estas dependências estritas deve-se então assumir como 

impacte em atividades conexas, as instalações referidas anteriormente, bem como outras 

atividades, serviços externos aos vários setores do Grupo (tais como Veterinários, contabilistas, 

empresas de Higiene e Segurança no Trabalho e empresas de Controlo de pragas), o número de 

postos de trabalho de todas as instalações, que são assegurados pela dinâmica do grupo da qual 

esta instalação é indispensável.  
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n) Custos económicos e sociais da desativação do estabelecimento 

e de desmantelamento da exploração;  
 

A desativação do estabelecimento teria enormes impactes económicos e sociais. Tendo em 

conta que este estabelecimento é indispensável para a povoação de 4 estabelecimentos a 

jusante (estabelecimentos de produção de ovos incubáveis), Centro de Incubação e ainda 

grande parte da produção, cerca de 25% a 30% da produção da fábrica de rações pertencente 

ao mesmo proprietário. 

Assim sendo a desativação desta instalação teria impacto direto na empresa Aviliz – Aviários do 

Liz e, muito provavelmente, também da fábrica de rações, Compostos do Liz, pelo que se deve 

entender que a desativação desta unidade levaria ao encerramento das várias instalações da 

empresa.  

Os custos diretos são então também apresentados como os custos da desativação das várias 

instalações (excepto fábrica de rações), uma vez que de facto a desativação desta UP levaria ao 

encerramento de todo o grupo Aviliz, pelas razões explicadas anteriormente. Apresentam-se 

seguidamente alguns dos valores a ter em conta em caráter financeiro, sendo que existiriam 

muitos outros que, de momento não são diretos e passíveis de contabilizar. 

 

Custos diretos com a desativação (empresa Aviliz): 

• Empréstimos bancários a 31-05-15: 695 855, 91€ 

• Dívidas a fornecedores: 599 171, 87€ 

• Equipamento comprado para renovação de instalações: 157 057,00€  

• Custo com despedimentos de pessoal: 155 826,00 € 

 

Custos diretos com a desativação (núcleo Martinela): 

• Perdas com equipamento (edifícios, silos, máquinas, sistemas de ventilação e 

arrefecimento, geradores, alarmes): 921 000 euros  

• Despedimento de 3 funcionários: 35 065 €. 

 

Custos/perdas indiretos e não calculados: 

• Abate das aves dos sectores a montante, cerca de 78 017 galinhas reprodutoras; 

• Custos de perda de património edificado nos vários estabelecimentos a montante e na 

quebra de saída de produto da fábrica de rações do mesmo proprietário. 
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i) Fundamentação da opção da não deslocalização do 

estabelecimento para local adequado no mesmo concelho ou nos 

concelhos vizinhos, em função da estimativa do respetivo custo 
 

A instalação está implantada neste local há mais de 30 anos não existindo qualquer localização 

alternativa para o edifício.  

A zona de Leiria apresenta poucas alternativas viáveis, em termos de local para implantação de 

atividade pecuária, com características semelhantes à do local em questão. Os custos 

inerentes à deslocalização do edifício, nomeadamente a desativação do existente e a 

construção de um novo não são custos suportáveis para a empresa.  

 Inclusive a localização deste edifício perante os outros sectores dos quais é dependente é uma 

vantagem para a empresa. A deslocalização representaria também inconvenientes 

insuportáveis perante a dinâmica existente entre os sectores. 

Junta-se em anexo, anexo III, declaração do promotor em como não existe localização 

alternativa para o projeto. 

 

l) Medidas de minimização previstas para diminuição do impacte 

da atividade sobre o ambiente 
 

Como referido anteriormente, a instalação encontra-se implantada no local há mais de 30 anos, 

sendo que a potencialidade paisagística do local já foi intervencionada. Resta assim garantir uma 

adequada gestão da atividade ali desenvolvida no sentido de minimizar impactes negativos 

sobre o ambiente, que recaem sobre os descritores e solo e águas subterrâneas (através da 

gestão de efluentes e de resíduos gerados). 

Em termos de controlo do impacte ambiental da instalação, esta instalação inclusive não se 

encontra abrangida pela obrigatoriedade de Licença Ambiental, nos termos do Decreto-Lei n.º 

127/2013, de 30 de agosto (Diploma REI), que estabelece o regime de emissões industriais 

aplicável à Prevenção e Controlo Integrados da Poluição (PCIP), sendo que não se trata de uma 

instalação com elevado potencial de efeitos adversos sobre o ambiente.  

A nível de gestão de uso de recursos apenas se faz consumo de água, estando este minimizado 

pelo processo produtivo. O único fim a que se destina o consumo de água visa o abeberamento 

das aves.  

O efluente pecuário produzido tem a sua gestão regulamentada por legislação própria e 

específica do sector agropecuário. O destino final dado ao efluente pecuário é a valorização 

agrícola em terrenos de terceiros pelo que serve para o enriquecimento dos terrenos agrícolas.  
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A principal medida de minimização de produção de efluente pecuário é a correta gestão 

nutricional das aves de modo a que a produção de efluentes seja estritamente a necessária, não 

havendo excessos de consumo de ração. 

As águas residuais domésticas são descarregadas em solo sendo que esta medida é aprovada 

pela entidade gestora quando a utilização é inferior a 10 utilizadores. 

 

A empresa possui contrato com entidade externa devidamente licenciada para a recolha de 

cadáveres de aves, subproduto gerado, resultante do processo produtivo, cumprindo portanto 

as exigências a nível de gestão de subprodutos. 

A nível de outros resíduos importa referir que este processo produtivo não é gerador de resíduos 

perigosos. Todos os restantes resíduos são de carácter equiparado a urbano sendo separados 

em contentores específicos à tipologia (tais como plástico, cartão e indiferenciados) e 

encaminhados através do circuito urbano existente. 

 

Esta atividade não é geradora de emissões atmosféricas por queima de combustíveis, e emissão 

de odores é praticamente insignificante, tal como a emissão de ruído ambiente uma vez que não 

são usados equipamentos potencialmente ruidosos. 

 

p) Demonstração da compatibilidade da localização, com a 

segurança de pessoas, bens e ambiente, bem como a explicitação 

das medidas implementadas ou a implementar para minimização 

de consequências em caso de acidente grave. 
 

Esta instalação é existente, no local onde se encontra atualmente, há mais de 30 anos. Até à 

data não se registaram ocorrências que afetassem a segurança quer de pessoas, quer de bens e 

ambiente. Este facto deverá ser suficiente para demonstração de compatibilidade da localização 

com a segurança de pessoas, bens e ambiente. Caso existisse algum tipo de incompatibilidade 

teria dado origem a ocorrências ou reclamações, o que não sucedeu. 

 O processo produtivo em si, produção frangas, é um processo que não representa riscos 

eminentes para as pessoas da instalação nem da comunidade envolvente. É um processo que 

não implica a utilização de produtos químicos em quantidades significativas. Os únicos produtos 

tratam-se de desinfetantes para desinfeção da instalação aquando vazios sanitários, e em 

quantidades muito reduzidas. Não são produzidas emissões atmosféricas resultantes de 

processos de queima de combustíveis nem se verifica a emissão de odores para a envolvente. 

A existência deste edifício onde se encontra atualmente não representa riscos para outras 

estruturas da envolvente, quer pela sua dimensão quer pelas suas caraterísticas físicas. 
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A nível de ambiente no ponto anterior foi efetuado um balanço geral às medidas de minimização 

de riscos ambientais implementadas e foi evidenciado que não há suscetibilidade de 

contaminação de solo, ar ou água pelo exercício da atividade. 

B — Memórias descritivas  

Tabela 2 – Caracterização dos edifícios 
 

Edifício Área Implantação 
Área construção 

(m2) 
Caraterização física 

Pavilhão M1 1413m2 1413m2 

Volumetria=5935m3 

Cércea=4.50m 

NºPisos=1 

Altura máx.=5.50m 

Pavilhão M2 503m2 503m2 

Volumetria=1409m3 

Cércea=2.80m 

NºPisos=1 

Altura máx.=4.50m 

Pavilhão M3 482m2 482m2 

Volumetria=1350m3 

Cércea=2.80m 

NºPisos=1 

Altura máx.=4.50m 

Pavilhão M4 1510m2 1510m2 

Volumetria=6795m3 

Cércea=4.50m 

NºPisos=1 

Altura máx.=5.50m 

Edifício de Apoio (Vestiários, 

Arrecadação, Compressor) 
80m2 80m2 

Volumetria=240m3 

Cércea=3.00m 

NºPisos=1 

Altura máx.=4.00m 

Edifício do Gerador 39m2 39m2 

Volumetria=117m3 

Cércea=3.00m 

NºPisos=1 

Altura máx.=4.00m 

  

Área impermeabilizada (não coberta) = 230m2 

Coordenadas (PT-TM06/ETRS89): 
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M=-51580 
P=5760 
 

 

Número de lugares de estacionamento por tipologias  

A instalação não tem lugares de estacionamento definidos. 

Acessos à instalação 

O acesso à instalação é feito apenas por um local, garantido por um arruamento público. 
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D — Proteção do ambiente:  

a) Título de utilização de Recursos Hídricos relativo à captação 

 

 

 

b) Título de utilização de Recursos Hídricos relativo às águas residuais 

domésticas 
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Anexo I – Plano de Produção Geral Aviliz 

  



Plano de Produção geral 

AVILIZ – Aviários do Liz, Lda 

Aviários de Multiplicação e Centro de Incubação 

 

Identificação da empresa e Responsáveis 

 

A Aviliz – Aviários do Liz, Lda é um estabelecimento avícola de multiplicação que produz pintos 

do dia de vocação creatopoética, contribuinte n.º 500784558 situado em Casalito – Amor no 

concelho de Leiria. 

Os responsáveis pelo empreendimento são as seguintes entidades: 

 

• Joaquim de Jesus Duarte, casado, nascido em Amor em 16 de Janeiro de 1944, 

portador do BI n.º 2522652 emitido em Leiria com o n.º de contribuinte 132490919, 

sócio-gerente da empresa. 

• Júlia Lourenço Esperança Duarte, casa, nascida em Amor em 19 de Novembro de 1941, 

portadora do BI n.º 4148369 emitido em Leiria com o n.º de contribuinte 132490900, 

sócia-gerente da empresa. 

 

Localização e Constituição do Empreendimento 

 

Aviliz – Aviários do Liz, Lda tem a sede e escritórios sitos na Rua Maria Elisa n.º 1500, Casalito 

2400-767 Amor e possui as seguintes estruturas físicas que sustentam a produção de ovos 

incubáveis e de pintos do dia: 

 

1º - Centro de Incubação, tecnicamente concebido e apetrechado com equipamentos 

que conferem uma capacidade para incubação de cerca de 257 280 ovos/semana na medida 

em que a capacidade máxima de incubação é de 771 840 ovos que possuem um ciclo de 

incubação de cerca de 21 dias. 

 

2º - UP 07 – Casal Novo – aviário de multiplicação, núcleo de cria/recria, destinado a 

criação de galinhas reprodutoras, com capacidade para 10463 galinhas reprodutoras adultas 

em início de reprodução. Esta UP localiza-se em Casal Novo – Amor - Leiria. 

 

3º - UP 09 – Charneca – aviário de multiplicação, destinado a criação de galinhas 

reprodutoras, com capacidade para 30794 galinhas reprodutoras adultas em início de 

reprodução. Esta UP localiza-se na Charneca do Casal Novo – Amor – Leiria. 



 

4º - UP 15 – Quinta do Fagundo – aviário de multiplicação, núcleo de cria/recria, 

destinado a criação de galinhas reprodutoras, com capacidade para 23760 galinhas 

reprodutoras adultas em início de reprodução. Esta UP localiza-se na Charneca da Amieira – 

Marinha Grande. 

 

5º - UP 2 – Quinta da Silveira – aviário de multiplicação, núcleo de produção, destinado 

a criação de galinhas reprodutoras, com capacidade para 13000 galinhas reprodutoras adultas 

em início de reprodução. Esta UP localiza-se na Quinta da Silveira – Lavos – Figueira da Foz. 

6ª - UP 13 – Martinela – aviário de multiplicação, núcleo de cria/recria, destinado a 

criação de frangas de recria, futuras reprodutoras, com capacidade para 28500 frangas de 

recria. Esta UP localiza-se em Martinela – Arrabal – Leiria. 

 

Resumo geral do Plano de Produção 

 

A atividade desenvolvida pelo estabelecimento avícola de multiplicação centra-se sobretudo 

na produção de ovos incubáveis e na produção de pintos do dia de vocação creatopoética. 

Toda a tecnologia utilizada com o maior rigor aliada à longa experiência profissional adquirida 

com os 35 anos de vida do estabelecimento, visam em última instância a máxima fertilidade, o 

maior número de nascimentos, nas melhores condições de bem-estar animal e segurança 

sanitária. 

Assim a atividade desenvolve-se em três sectores bem distintos designadamente de 

cria/recria, de produção de ovos incubáveis e de incubação respetivamente. 

 

Setor de cria/recria 

 

O sector de cria/recria com capacidade para 28500 aves as quais neles permanecem desde o 

primeiro dia até cerca das 20 semanas. 

Este sector localiza-se a cerca de 15km da sede da empresa e dos núcleos de produção por 

imperativos higio-sanitários, conhecidos que são os condicionalismos que se relacionam com o 

estatuto sanitário das aves jovens na fase de crescimento e de maturação sexual. 

Por motivos igualmente sanitários a exploração utiliza sempre um sistema de produção na 

base de “tudo dentro tudo fora” sendo que as aves reprodutoras (provenientes do 

estrangeiro) são instaladas com um dia de idade até às 20/21 semanas sendo posteriormente 

transferidas para os diferentes núcleos de produção, na fase de adaptação ao início da 

postura. A criação de fêmeas e machos durante a cria/recria faz-se separadamente por 

questões que se relacionam com a eficiência do programa alimentar. 

No período de cria/recria, de acordo com as recomendações técnicas estabelecidas para cada 

estirpe utilizada, as aves são submetidas a um programa de iluminação (fotoperíodo 



decrescente) e a um programa de profilaxia sanitária e médica em função das enfermidades 

prevalecentes na região e instituído pelo médico veterinário responsável pelo estabelecimento 

avícola. 

As melhores condições de alojamento, determinantes dos fatores de conforto das aves em 

diferentes idades (temperatura, humidade e ventilação), o rigor que se procura implementar 

na aplicação das normas de maneio especializado de reprodutores e em condições de 

biossegurança aliados que diária e semanalmente são executados, viam no final deste ciclo a 

obtenção de aves com pesos adequados (cerca de 2.8 kg P.V./fêmea e 3,5kg P.V./macho), 

maior uniformidade, aparelho reprodutor adequadamente desenvolvido para o início da 

postura, mortalidade normal (cerca de 4% para fêmeas e 8% para machos), bom estado 

sanitário ou seja livre de enfermidades e devidamente imunizadas contra as doenças mais 

conhecidas em avicultura. O consumo de alimento previsto até às 24 semanas de idade ronda 

os 10,5 kg/ave nas fêmeas e 12kg/ave nos machos. 

E é nestas condições que estas aves são transferidas para os diferentes núcleos de produção 

em fase de adaptação aos novos alojamentos para o início da produção de ovos incubáveis. 

Estes alojamentos de cria/recria, após esvaziados são posteriormente limpos, lavados, 

desinfetados e colocados em vazio sanitário por um período de um mês para depois serem de 

novo montados, fumigados e preparados para a receção de um novo lote de pintos. 

 

Sector de produção de ovos incubáveis 

 

O sector de reprodução é composto por 4 núcleos com localizações diferentes, distanciados 

entre si, da sede e do centro de incubação em cerca de 5 a 8 km, exceto o núcleo da Quinta da 

Silveira. 

Os núcleos possuem respetivamente as capacidades seguintes: 

• UP 07 – Casal Novo – 10463 galinhas reprodutoras adultas em início de reprodução.  

• UP 09 – Charneca – 30794  galinhas reprodutoras adultas em início de reprodução.  

• UP 15 – Quinta do Fagundo – 23760 galinhas reprodutoras adultas em início de 

reprodução.  

• UP 02 – Quinta da Silveira – 13000 galinhas reprodutoras adultas em inicio de 

reprodução. 

As aves recriadas com cerca de 20 semanas são transferidas para estes alojamentos 

apetrechados com o equipamento adequado para lhes proporcionarem as melhores condições 

de conforto (temperatura, humidade e ventilação) dotadas de comedouros, bebedouros e 

ninhos de postura. Aí completam a recria já com os sexos misturados na proporção de 1 

macho para 10 fêmeas. 

 

Em condições normais a postura inicia-se cerca das 24 semanas de idade e prossegue até às 65 

semanas de idade, tempo ao fim do qual termina o ciclo de produção (em condições de 

rentabilidade) sendo as aves encaminhadas para abate. 



As galinhas reprodutoras no período de produção de ovos incubáveis, de acordo com as 

normas técnicas específicas para cada estirpe, são submetidas a um adequado e apertado 

maneio no qual a densidade de ocupação nos alojamentos, os fatores de conforto 

(temperatura, humidade e ventilação) o foto período (crescente até ao máximo de 17 horas de 

luz), o consumo alimentar, a higiene geral das instalações (camas, ninhos, comedouros, 

bebedouros, tanques de água, condutas e lâmpadas) recolha de cadáveres, pesagens semanais 

por amostragem das aves, recolha, limpeza, triagem conservação de ovos incubáveis etc., 

constituem no seu todo a preocupação dominante, particularmente pelo nível de rigor que se 

procura imprimir nestas ações, decisivas para a obtenção de bons resultados técnicos, ou seja, 

para atingir as performances ajustadas às estirpes em criação. 

As aves são submetidas a um maneio adequado e sobre elas recai um controlo apertado com 

registos diários de consumos alimentares, do fotoperíodo (intensidade e duração), do nível de 

postura, do peso das aves e da qualidade de ovos incubáveis. Nestas circunstâncias, a 

produção em geral enquadra-se nas performances padronizadas indicadas para a estirpe 

utilizada. No final do ciclo de produção os pesos das aves rondam os 3,8kg P.V./fêmea e 5,0kg 

P.V./ macho com um consumo alimentar médio de 58kg para as fêmeas e machos 

conjuntamente. No período de produção a mortalidade normal aproxima-se de 4% para as 

fêmeas e de 6% para os machos. 

Através de um correto maneio, de medidas de biossegurança rigorosamente aplicadas e de 

boas condições nutricionais, procura-se obter um maior número de ovos incubáveis, uma 

maior fertilidade e uma melhor qualidade física e sanitária. Estes ovos incubáveis após as 

operações de triagem, desinfeção e identificação para efeitos de rastreabilidade são 

conduzidos para o centro de incubação. 

No final de cada ciclo produtivo às 65 semanas de idade, as aves referentes ao respetivo 

núcleo são abatidas num centro de abate de aves. 

A entrada de um novo bando é precedido de limpezas, lavagens, desinfeções dos pavilhões e 

respetivos equipamentos, seguido de fumigações e vazios sanitários, reservando-se para estas 

operações um período de mês e meio por razões de biossegurança. 

 

Setor de Incubação 

 

O centro de incubação localiza-se a cerca de 5 a 8 km dos núcleos de produção nas imediações 

do escritório da empresa mas com acessos próprios. Esta estrutura física foi estudada e 

concebida de acordo com as necessidades de se virem a por em prática o maior rigor nos 

trabalhos a desenvolver no centro, nomeadamente nas diferentes operações de desinfeção, 

manipulação de pintos recém-nascidos e ainda nas medidas de biossegurança, tendentes a se 

reduzirem os riscos sanitários e económicos. 

O centro de incubação tem uma área coberta total de 1400 m2 a qual se encontra 

compartimentada de acordo com as diferentes operações que nele tem lugar 

designadamente: 

• Receção e calibragem de ovos; 

• Fumigação; 



• Conservação e pré-aquecimento; 

• Incubação; 

• Eclosão; 

• Manipulação, triagem e embalagem de pintos recém-nascidos; 

• Cais de embarque 

Existem ainda outros compartimentos de apoio destinados a: 

• Lavagem e desinfeção de equipamentos; 

• Saída de resíduos para o exterior (silo e contentores) 

• Receção de embalagens e caixas de pintos; 

• Desinfeção de caixas e embalagens; 

• Oficinas; 

• Refeitórios; 

• Sanitários. 

 

O interior do edifício é climatizado e cada compartimento é dotado da temperatura, humidade 

e ventilação tecnicamente recomendada, sendo que o ar que circula no seu interior é 

previamente filtrado para se reduzirem os riscos sanitários. Pelo mesmo motivo a circulação de 

pessoas no interior é condicionada pela existência de áreas consideradas “zona suja” e “zona 

limpa”. 

De igual modo a circulação de ovos e do material no centro de incubação é feito num sentido 

único, indo da “zona limpa” para a “zona suja” sem possibilidade de retornos, evitando-se 

quaisquer entrecruzamentos entre material conspurcado e material lavado e desinfetado. 

Tanto o edifício como as máquinas se encontram equipados com sistemas de alarmes. 

Todos os trabalhos diariamente desenvolvidos no sector de incubação são assegurados por 

meios humanos adestrados, com formação profissional na área respetiva, os quais se ocupam, 

em regime de exclusividade, de seguirem escrupulosamente o código de boas práticas para o 

centro de incubação tecnicamente concebido, tendo em vista uma maior produtividade nas 

melhores condições de biossegurança. 

O centro de incubação está programado e apetrechado com equipamento necessário – 

incubadoras e eclosoras – para proceder a incubações bi-semanais com os nascimentos 

igualmente bi-semanais. 

Desde a entrada de ovos incubáveis no centro de incubação até à saída de pintos recém-

nascidos todos os fatores que podem influenciar os nascimentos são controlados e registados 

com recurso à informatização. 

A identificação de lotes de ovos incubáveis que se inicia nos núcleos de postura, prossegue na 

incubação e nos nascimentos para efeitos de rastreabilidade com o que se pretende uma 

maior segurança e operacionalidade perante a constatação de eventuais infeções. 



Há no sector de incubação um programa de descontaminação com maior incidência ao nível 

dos pontos críticos desta estrutura que são posteriormente controlados através de análises 

químicas (água de abastecimento) e microbiológicas (água, ar, paredes, chão, incubadoras e 

eclosoras) realizadas periodicamente para controlo dos desempenhos e para uma constante 

vigilância das aves produzidas. 

 

Previsões da produção 

 

A exploração de galinhas reprodutoras tem como objetivo principal a produção de ovos 

incubáveis e pintos do dia nas melhores condições tanto em termos quantitativos como 

qualitativos. O completo aproveitamento do potencial produtivo de uma determinada estirpe 

só se consegue atingir desde que seja possível proporcionar às aves progenitoras um correto 

maneio nas melhores condições nutricionais e sanitárias nas diferentes fases de vida das aves 

nomeadamente na cria/recria, produção de ovos incubáveis e ainda na boa técnica de 

incubação. 

Efetivamente, o genótipo, a idade, a alimentação, o maneio (programa de luz, temperatura, 

meio ambiente, densidade ocupacional, etc.), os aspetos sanitários e do meio ambiente e 

ainda o controlo do peso, uniformidade, curva de produção e qualidade das matérias-primas 

utilizadas como alimento, constituem fatores que no seu conjunto se relacionam com a 

possibilidade de serem atingidas as performances apontadas para cada estirpe em criação. 

Com base na análise de registos de resultados técnicos referentes aos 5 últimos melhores 

bandos de reprodutoras pesadas foi possível extrais os seguintes elementos técnicos que 

constituem a base das previsões a apontar: 

 

• Semanas de incubação – 65 

• Ovos incubáveis para reprodutora alojada – 166 

• Pintos por reprodutora alojada – 133 

• Fertilidade média (%) – 80 

• Idade com o 1º ovo (semana) – 23 

• Peso corporal fêmea às 24 semanas – 2,8 

• Peso corporal fêmea às 65 semanas – 3,8 

• Peso corporal macho às 24 semanas – 4,0 

• Peso corporal macho às 65 semanas – 5,0 

• Mortalidade na recria (%) – 7 

• Mortalidade na postura (%) – 8 

• Alimento para fêmeas das 0 às 23 semanas (kg) – 10,9 



• Alimento para fêmeas e machos das 23 às 65 semanas (kg) – 58 

• Alimento por ovo incubável – 23 a 65 semanas (grs) – 280 

• Alimento por pinto – 23 a 65 semanas (grs) – 330 

 

Face aos elementos técnicos referidos e que se enquadram nos parâmetros perfeitamente 

atingíveis, considerando as cifras da mortalidade na produção e da fertilidade média do ciclo 

produtivo podemos inferir e por cada núcleo de reprodutores as produções seguintes: 

• UP 07 – Casal Novo  

o  10463 - galinhas reprodutoras  

o 837 – mortalidade no período de postura 

o 41354– média ovos incubáveis/semana 

o 33133 – média  Pintos do dia/semana 

 

• UP 09 – Charneca  

o  30794 - galinhas reprodutoras  

o 2464 – mortalidade no período de postura 

o 121710 – média ovos incubáveis/semana 

o 97514 – média pintos do dia/semana 

 

• UP 15 – Quinta do Fagundo 

o  23760 - galinhas reprodutoras  

o 1901 – mortalidade no período de postura 

o 93909 – média ovos incubáveis/semana 

o 75240 – média pintos do dia/semana 

 

• UP 02 – Quinta da Silveira 

o  13000  - galinhas reprodutoras  

o 1040 – mortalidade no período de postura 

o 51380 – média ovos incubáveis/semana 

o 41166 – média pintos do dia/semana 

 

 



A referir que cada núcleo de reprodução tem aves de diferentes estágios de produção e assim, 

quando um núcleo está a crescer na produção outro está a decrescer. Há também sempre um 

núcleo em vazio sanitário. 

 

Observações Finais 

 

O abastecimento de alimentos compostos para as diferentes fases de vida das aves 

reprodutoras é feita a partir de uma unidade fabril que pertence ao grupo e se encontra 

localizada na região. 

O estabelecimento avícola dispõe de um quadro técnico com formação especializada, 

encarregado de elaboração de programas e de controlos de execução e de tratadores 

experientes adstritos exclusivamente a cada sector e núcleo, os quais se encarregam da 

execução das tarefas programadas. 

Todos os programas de profilaxia médica e sanitárias referentes ao estabelecimento avícola 

são estabelecidos e controlados pelo Médico Veterinário responsável, Dr. Luís Paquete Nunes, 

detentor da carteira profissional n.º 1345 

 

Casalito – Amor, 22 de Julho de 2014 

 

A gerência 
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Anexo II – Declaração e documentos de anteriores tentativas de 

licenciamento 
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Anexo III – Deliberação fundamentada de reconhecimento do 

interesse público municipal na regularização do estabelecimento 

ou instalação 
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Anexo IV – Termo de Responsabilidade Ambiental 

 

  



 

 

Termo de responsabilidade ambiental 

 
 
Joaquim de Jesus Duarte, morador na Rua D.ª Maria Elisa, n.º 1500, contribuinte n.º 132490919, 

na qualidade de representante legal de Aviliz – Aviários do Liz, lda, requerente do pedido de 

regularização de UP 13 Martinela, Aviário de Multiplicação, declara, sob compromisso de honra: 

 

1. Ter conhecimento do dever de cumprimento de todas as regras ambientais aplicáveis ao 

estabelecimento ou atividade objeto do presente pedido de regularização; 

 

2. Assumir o dever de, no decurso do procedimento de regularização, adotar as medidas 

necessárias à prevenção e reparação de danos para terceiros ou para ambiente, nos termos da 

lei. 

 

 

Leiria, 29 de setembro de 2015 

 

 

___________________________________________ 

 




